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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS 

CNPJ: 01.616.269/0001-60 

EDITAL 
CONCORRÊNCIA P-17.1)1WA N° 002/2019 -  CPL  

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019.037.037.2019 

TIPO: Menor Preço por Item 
REGÊNCIA: Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 
ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 27 de setembro de 2019, 
às 09 horas. Caso ocorra ponto facultativo ou outro impedimento legal, a presente licitação será 
realizada no primeiro dia útil subsequente. 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE DAVINÕPOLIS 
(MA) torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará e julgará a licitação acima 
indicada e receberá os envelopes HABILITAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS na Rua Cinco, 
s/n, Centro, sob as seguintes condições: 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para execução de meio fio e 
sarjetas, no município de Davinópolis (MA), conforme Projeto Básico (Anexo 11). 

1.2. 0 valor estimado para a execução dos serviços objeto desta licitação é de R$ 223.068,68 
(duzentos e vinte e três mil, sessenta e oito reais e sessenta e oito centavos). 

2. LOCAL DE RETIRADA DO EDITAL E DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 

2.1. Sede da Comissão Permanente de Licitações -  CPL,  localizada na Rua Cinco, s/n, Centro, 
Davinópolis (MA). 

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1 Na licitação para registro de preços não é necessário indicar dotação orçamentária, que somente 
será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

4. DOCUMENTOS INTEGRANTES DESTE EDITAL 

4.1. Integram o presente Edital, como partes indissociáveis, os seguintes anexos: 

a) Anexo 
b) Anexo 11 
c) Anexo 111 
d) Anexo IV 
e) Anexo V 
f) Anexo VI 
g) Anexo VII 

- Proposta de Preços Carta de Apresentação. 
- Projeto Básico e Plerillhas. 
- Modelo de Carta Credenciai. 
- Minuta da Ata de Registro de Preços 
- Minuta do Contrato. 
- Declaração a que alude o  art.  27°, V, da Lei n.° 8.666/93. 
- Modelo de Declaração de Enquadramento de ME ou EPP. 
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h) Anexo VIII 	- Modelo de Declaração que o(s) empresário / sócio(s) / dirigente(s) / 
responsável(éis) técnico(s) não é(são) servidor(es) público(s) do Município de 
Dav inópol is (MA). 

I) Anexo IX 	- Modelo  dc  Declaração de Idoneidade. 
j) Anexo X 	- Modelo de Declaração de Localização e Funcionamento 

5. DA PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar do presente certame empresas que tenham ramo de atividade compatível com 
o objeto e que atendam a todas as exigências deste edital, inclusive quanto à documentação e 
requisitos mínimos de classificação das propostas, e seus anexos. 

5.2. Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação: 

5.2.1. Pessoas Físicas. 

5.2.2. Empresas cuja falência tenha sido decretada em concurso de credores, em dissolução, em 
liquidação e em consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição, ou ainda 
empresas estrangeiras não autorizadas a funcionar no país. 

5.2.3. Empresas que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Administração Pública 
ou qualquer de seus entes da administração indireta ou tenham sido por estes declaradas inidõneas, 
ainda que tal fato se dê após o início do certame. 

5.2.4. Empresas apresentadas na qualidade de subcontratadas. 

5.2.5. Empresas que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou dirigente de 
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal. 

5.2.6. Empresas que se apresentem em forma de consórcios, que sejam controladas, coligadas ou 
subsidiárias entre si, qualquer que seja sua forma de constituição. 

5.2.7. Empresas (incluindo empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável(eis) técnico(s), eiou 
qualquer outro(s) responsável(eis), independente da denominação) que estão respondendo processo 
judicialmente com sentença definitiva ou trânsito em julgado, em quaisquer esferas governamentais, 
relativamente a fraudes em licitações públicas, danos ao erário público eiou formação de quadrilha. 

5.2.8. Empresas que não possuam endereço físico, bem como local e instalações adequados e 
compatíveis para o exercício do ramo de atividade da mesma. 

5.2.9. Não poderão participar desta licitação empresas das quais participem, seja a que título for, 
servidor público municipal de Davinópolis/MA. 

6. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

6.1. Por força da Lei Complementar n° 123/06, as microempresas - MEs e as empresas de pequeno 
porte - EPPs que tenham interesse em participar desta Concorrência Pública deverão observar os 
procedimentos a seguir dispostos: 

a) As licitantes que se enquadrem na condição de ME ou EPP e que eventualmente possuam 
alguma restrição no tocante à documentação relativa à regularidade fiscal. deverão 
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consignar tal informacão expressamente na declaração prevista no item 9.4.  

b) No momento da oportuna fase de habilitação, caso a licitante detentora da melhor proposta 
seja uma ME ou EPP deverá ser apresentada, no respectivo envelope, toda a documentação 
exigida neste edital, ainda que os documentos pertinentes à regularidade fiscal apresentem 
alguma restrição. 

c) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento da divulgação do 
resultado da fase de habilitação, prorrogável por igual período, a critério da Administração, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

d) A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após os prazos de 
regularização fiscal de que trata a alínea "c". 

e) A não regularização da documentação no prazo previsto na alínea "c" implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no  art.  87 da Lei n2  
8.666/93, sendo facultado à administração pública convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

f) Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para MEs ou EPPs 
entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas por MEs ou 
EPPs sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores a melhor proposta classificada. 

g) O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de microempresa 
ou empresa de pequeno porte quando houver ultrapassado o limite de faturamento 
estabelecido no  art.  3° da Lei Complementar n° 123. de 2006, no ano fiscal anterior sob 
pena de ser declarado iniclôneo para licitar e contratar com a administração pública. 

6.2. Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á do seguinte 
modo: 

a) a ME ou EPP mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar nova proposta no 
prazo máximo de dez minutos após o encerramento da fase de julgamento das propostas de 
preços, sob pena de preclusão; 

b) a nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior àquela  
considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será adjudicado em 
favor da detentora desta nova proposta (ME ou EPP). 

c) não ocorrendo a contratação da ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão convocadas as 
MEs ou EPPs remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

d) no caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs ou EPPs que se encontrem 
enquadradas no item 6.2, alínea c, será realizado sorteio entre das para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta; 

e) na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 6.2, alínea c, o objeto licitado  
sera  adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

O o procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
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apresentada por ME ou EPP. 

7. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

7.1. A documentação deverá ser entregue pelo representante legal da empresa licitante à 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -  CPL,  em envelopes opacos, devidamente lacrados 
e invioláveis, identificados, em cujas partes externas, além da razão ou denominação social da 
empresa licitante, deverá conter: 

Envelope n° 01 - Documentação de Habilitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS (MA) 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -  CPL  
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 002/2019-CPL  

ENVELOPE 1- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
(Razão social, CNPJ e endereço do licitante) 

(OS DOCUMENTOS DEVERÃO SER APRESENTADOS ENCADERNADOS E 
NUMERADOS, NA ORDEM ESTABELECIDA NESTE ITEM DO EDITAL) 

7.2. Os documentos necessários à habilitação, abaixo relacionados, poderão ser apresentados em 
original, os quais farão parte do processo licitatório, por qualquer processo de cópia autenticada por 
cartório/tabelião competente ou servidor do setor de licitações deste município ou publicação em 
órgão da imprensa oficial, observados sempre os respectivos prazos de validade. Poderão ser 
apresentados documentos extraídos via  Internet,  cuja aceitação fica condicionada a verificação de 
sua autenticidade mediante acesso ao  site  do Órgão que os expediu. 

7.2.1. A empresa licitante que optar pela autenticação por servidor da Comissão Permanente de 
Licitação deverá comparecer na sala da  CPL,  situada na Prefeitura Municipal de Davinópolis (MA), 
em dias úteis, de segunda-feira a sexta-feira, no horário das 08h (oito horas) às 12h (doze horas), 
munido do(s) documento(s) original(is) juntamente com a(s) respectiva(s) cópia(s) a ser( em) 
autenticada(s), até 01 (uma) hora antes do horário previsto para a realização do certame. Não serão 
autenticados documentos na sessão de abertura dos envelopes. 

7.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA. A documentação referente à habilitação jurídica compreende os 
documentos abaixo relacionados: 

7.3.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de microempreendedor individual, ou 
empresário, ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no 
caso de sociedade civil ou empresa limitada), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou 
sociedade anônima). 

7.3.2. Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual. 

7.3.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de  empress  individual de responsabilidade limitada - EIRELI ou sociedades comerciais, 
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acompanhado dos documentos pessoais dos sócios (RG e CPF) e dos administradores não sócios; e, 
no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus administradores. 

7.3.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício. 

7.3.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

7.4. HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA. A documentação referente à habilitação fiscal 
e trabalhista compreende os documentos abaixo relacionados: 

7.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - 
CNPJ/MF. 

7.4.2. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e Seguridade Social (Certidão de Quitação de 
Tributos e Contribuições Federais e Certidão quanto à Dívida Ativa da União). 

7.4.3. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos Estadual e 
Certidão Negativa de Dívida Ativa Estadual). 

7.4.4. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipal e 
Certidão Negativa de Dívida Ativa Municipal). 

7.4.5. Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (Certificado de 
Regularidade de FGTS). 

7.4.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT. 

7.4.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio da licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

7.5. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. A documentação referente à habilitação 
econômico-financeira compreende os documentos abaixo relacionados: 

7.5.1. Certidão negativa de falência e recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica emitida a menos de 60 dias da data fixada para abertura da Licitação. 

7.5.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da Lei, assinados por contador ou outro profissional equivalente, devidamente 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado 
por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, 
acompanhado dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário, registrado na Junta 
Comercial. 

7.5.3. A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez Geral  (LO),  
Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  os quais devem ser maior que 1,00, resultante da 
aplicação das seguintes fórmulas: 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO  
''°— 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
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ATIVO TOTAL  
SG  — 

LC

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  

ATIVO CIRCULANTE  
—  

PASSIVO CIRCULANTE 

7.5.4. As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em memorial 
de cálculos juntado ao balanço. 

7.5.5. Caso o memorial não seja apresentado, os cálculos serão efetuados por contador do município. 

7.5.6. Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, juntamente 
com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 

7.5.7. O Balanço patrimonial e demonstrações contábeis deverão conter registro na Junta Comercial. 

7.5.8. A empresa licitante que ainda não encerrou o seu primeiro exercício social, por ter sido 
constituída a menos de um ano, deverá apresentar, em substituição ao Balanço Patrimonial, o 
Balanço de Abertura devidamente registrado na forma da lei. 

7.5.9. Comprovação de possuir capital social correspondente a 10% (dez por cento) do valor total 
estimado para a contratação, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação 
da proposta, na forma da lei, admitida a atualização para esta data através de  Indices  oficiais. 

7.6. HABILITAÇÃO TÉCNICA. A documentação referente à qualificação técnica compreende os 
documentos abaixo relacionados: 

7.6.1. Certidão de registro da empresa licitante e do(s) responsável técnico detentor(es) do(s) 
atestado(s) e certidão(ões) de acervo técnico  (CAT)  utilizados para esta licitação emitida pelo CREA 
ou CAU, com validade posterior à data da sessão de habilitação, devidamente atualizada em todos os 
seus dados. 

7.6.2. Comprovação de capacidade técnica-profissional do(s) Responsável(is) Técnico(s) da 
licitante, comprovada através de Certidão(ões) de Acervo Técnico  (CAT),  esta devidamente 
acompanhada dos referidos atestados, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
devidamente registrado no CREA ou CAU, devendo conter informações relativas às características 
técnicas e complexidades tecnológicas similares ou superiores ao objeto licitado, nome do(s) 
profissional(is), responsável(is) pela execução dos serviços, local e período de execução, ou seja, 
informações suficientes e claras para a devida comprovação pelos membros da Comissão 
Permanente de Licitação. As planilhas que acompanham os atestados também deverão conter o 
registro no órgão competente. 

7.6.3. A licitante deverá comprovar o vínculo do(s) profissional(is) detentor(es) da(s) certidão(ões) 
de acervo técnico  (CAT)  e do(s) atestado(s) através da apresentação de cópia autenticada de 01 (um) 
dos seguintes documentos: 

7.6.3.1. Da carteira de trabalho (CTPS) em que conste a licitante como contratante. 

7.6.3.2. Do contrato social da licitante em que conste o(s) profissional(is) como sócio(s). 
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7.6.3.3. Do contrato de trabalho (modelo CREA) entre a licitante e o responsável técnico, em que se 
crie vínculo de responsabilidade técnica ou outro equivalente. 

7.6.4. Os atestados e/ou certidões referentes a projeto, fiscalização, supervisão, gerenciamento, 
controle tecnológico ou assessoria técnica de obras, não serão consideradas válidas para atendimento 
à qualificação técnica. 

7.6.5. 0(s) licitante(s) deverá(ão) apresentar, preferencialmente, somente o(s) atestado(s) e/ou 
certidão(ões) necessário(s) e suficiente(s) para a comprovação do exigido, grifando com marca texto 
os itens que comprovem as exigências para melhor visualização quando da análise por parte dos 
membros da Comissão Permanente de Licitação. 

7.6.6. Para efeitos da qualificação técnica profissional, deverá a comprovação demonstrar que a 
execução dos serviços e obra é compatível com os quantitativos exigidos na planilha orçamentaria 
do objeto licitado. 

7.6.7. Os profissionais indicados pela licitante, para fins de comprovação da capacitação técnico-
profissional, deverão participar do serviço/obra objeto desta licitação. 

7.7. Do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do  art.  70  da Constituição Federal e demais 
Declarações. 

7.7.1. Declaração da licitante de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 anos, para fins ainda do disposto no inciso V, do  art.  27, da Lei 
Federal no 8.666/93, acrescida pela Lei N°9.854, de 27 de outubro de 1999 (Anexo VI). 

7.7.2. Declaração que o(s) empresário / sócio(s) / dirigente(s) / responsável(éis) técnico(s) não é(são) 
servidor(es) público(s) do Município de Davinópolis (MA) (Modelo no anexo VIII deste edital). 

7.7.3. Declaração de idoneidade, conforme modelo constante no anexo IX deste Edital. 

7.7.4. Declaração de localização e funcionamento (Modelo no anexo X deste edital). 

7.8. Não será admitida,  ern  qualquer hipótese, a retirada da documentação apresentada pela 
licitante em sua versão original nos autos do processo. 

7.9. Os documentos em que o prazo de validade não estiver estipulado expressamente, ou fixado em 
lei, serão tidos como válidos pelo prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua emissão. 

7.10. Será considerado inabilitado o licitante que deixar de apresentar, ou apresentar de forma 
incompleta, incompreensível, ilegível, com erro, rasura, omissão, qualquer exigência contida neste 
Edital. 

7.11. Os documentos pertinentes e exigidos neste edital, dentro do Envelope n° 01, deverão, de 
preferência, ser entregues encadernados e numerados sequencialmente e na ordem indicada neste 
edital, a fim de permitir maior rapidez durante a conferência e exame correspondentes. 

8. PROPOSTA DE PREÇOS 

8.1. O Envelope n° 02 deverá conter a seguinte identificação: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS (MA) 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -  CPL  
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 002/2019-CPL  

ENVELOPE 2- PROPOSTA DE PREÇOS 
(Razão social, CNPJ e endereço do licitante) 

(A PROPOSTA DEVERÁ SER APRESENTADA ENCADERNADA E NUMERADA) 
E em seu interior deverá conter os seguintes documentos e elementos: 

8.2. Proposta de Preços (Anexo I), em papel timbrado da licitante, datilografada ou impressa por 
qualquer outro meio, datada e assinada pelo seu responsável ou representante legal da licitante, 
rubricada, isenta de emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, contendo, necessariamente, os 
preços, em moeda corrente nacional, em valores unitários e totais, absolutamente líquidos já 
incluídos todos os encargos inerentes ao objeto, contendo: 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir 
da data de abertura da licitação. 

b) Prazo de execução será de 02 (dois) meses. 

c) O preço total da proposta deverá obrigatoriamente ser escrito em algarismo e por extenso. 

8.2.1. Só serão aceitas até 02 (duas) casas decimais após a vírgula na descrição dos valores. 

8.3. As propostas deverão apresentar preços correntes de mercado, conforme estabelece o  art.  43, 
inciso IV da Lei n° 8.666/93 e ainda: 

8.3.1. Orçamento sintético com preços unitários, assinado na última folha e rubricado nas demais, 
pelo representante legal. 

8.3.2. Quadro de composição do BDI aplicado aos preços da obra. 

8.3.2.1. Os tributos IRPJ e CSLL não devem integrar o cálculo do BDI, nem tampouco a planilha de 
custo direto. 

8.4. É de exclusiva responsabilidade dos licitantes a descrição de todos os dados da proposta 
apresentada. 

8.5. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo, bem como aquelas que 
contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, de modo a ensejar dubiedade, principalmente 
em relação a valores. 

8.6. As propostas de preços serão abertas em ato público, em data a ser definida pela Comissão 
Permanente de Licitação e comunicada previamente às licitantes. 

9. DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E ABERTURA DOS ENVELOPES 

9.1. As licitantes deverão se apresentar junto a Comissão por meio de um representante, portando 
seu documento de identidade original e devidamente munido de Carta Credencial, podendo ser 
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utilizado o modelo do Anexo Ill do Edital, ou procuração, pública ou particular, que o nomeie a 
participar deste procedimento licitatório em nome da licitante, respondendo por sua representada, 
comprovando os necessários poderes para firmar declarações, desistir ou apresentar razões de 
recurso, assinar a ata, rubricar documentos e praticar todos os demais atos pertinentes ao presente 
certame. Deverá apresentar juntamente com o referido instrumento ou carta credencial, inscrição de 
micro empreendedor individual, ou requerimento de empresário, no caso de empresa individual, ou 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas eventuais alterações ou 
consolidado, em se tratando de empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI ou 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada 
de prova de diretoria em exercício, ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, que comprovem 
a capacidade de representante legal do outorgante, com expressa previsão dos poderes para exercício 
de direitos e assunção de obrigações. 

9.2. No caso de a empresa ser representada por titular, diretor ou sócio da empresa, deverá apresentar 
Cédula de Identidade ou documento equivalente que possua foto, acompanhada da inscrição de 
micro empreendedor individual, ou requerimento de empresário, no caso de empresa individual, ou 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas eventuais alterações ou 
consolidado, em se tratando de empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI ou 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada 
de prova de diretoria em exercício, ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira cm funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, que comprovem 
a capacidade de representante legal do outorgante, com expressa previsão dos poderes para exercício 
de direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador eleito em ato apartado, deverá ser 
apresentada ata de reunião ou assembleia em que se deu a eleição 

9.3. Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados fora dos envelopes, 
em sua versão original, os quais farão parte do processo licitatório e não serão devolvidos as 
empresas licitantes, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório/tabelião competente ou 
servidor do setor de licitações deste município ou publicação em órgão da imprensa  °tidal,  
observados sempre os respectivos prazos de validade. Poderão ser apresentados documentos 
extraídos via  Internet,  cuja aceitação fica condicionada a verificação de sua autenticidade mediante 
acesso ao  site  do Órgão que os expediu. 

9.3.1. A empresa licitante que optar pela autenticação por servidor da Comissão Permanente de 
Licitação deverá comparecer na sala da  CPL,  situada na Prefeitura Municipal de Davinópolis (MA). 
em dias úteis, de segunda-feira a sexta-feira, no horário das 08h (oito horas) às 12h (doze horas), 
munido do(s) documento(s) original(is) juntamente com a(s) respectiva(s) cópia(s) a ser( em) 
autenticada(s), até 01 (uma) hora antes do horário previsto para a realização do certame. Não serão 
autenticados documentos na sessão de abertura dos envelopes. 

9.4. As licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou MEI deverão apresentar 
declaração que comprove sua condição de ME ou EPP.  atestando ainda que inexistem fatos 
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supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento dessa situação, podendo ser utilizado o 
modelo do Anexo VII do Edital. 

9.4.1. Na hipótese do item 10.4 não serão considerados os documentos  one  esteiam dentro de  
envelopes lacrados de habilitação que não serão abertos no início da respectiva sessão. 

9.4.2. A declaração da condição de microempresa e de empresa de pequeno porte de que trata o item 
10.4 deverá ser subscrita por quem detém poderes de representação da licitante, e deverá ser prestada 
com plena veracidade, sob pena de infringência ao artigo 299 do Código Penal. 

9.4.3. A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar n° 
123/2006, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e da aplicação das sanções administrativas previstas na 
legislação pertinente, observado o devido processo legal, e implicará, também, no afastamento da  
licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação.  

9.4.4. A falta da declaração de enquadramento da licitante como microempresa ou empresa de 
pequeno porte ou sua imperfeição não conduzirá ao seu afastamento da licitação, mas tão  
somente dos benefícios da Lei Complementar n° 123/2006. 

9.5. As licitantes podem apresentar ainda, fora dos envelopes, para que seja verificado o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, as seguintes certidões negativas, que 
poderão ser consultadas no momento da sessão, antes da abertura dos documentos de habilitação: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, atualmente mantido pelo 
Ministério da Transparência, Fiscalização e Controle (www.portaldatransparencia.gov.brkeis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);  

c) Certidão Negativa de Licitantes Inidõneos, emitida pelo Tribunal de Contas da União - TCU 
(https://contasicu.gov.br/ord  s/f7p=INA B1 LITA DO:CERTIDAO). 

9.5.1. A consulta aos cadastros deverá ser realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 
com a Administração, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.5.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será excluído por falta de condição de 
participação nesta licitação, conforme previsto no item 5.2.3 do Edital. 

9.6. Após o horário marcado para a abertura dos envelopes, declarado o início dos trabalhos, nenhum 
outro documento será recebido. 

9.7. A abertura dos envelopes será realizada em sessão pública, da qual se lavrará ata circunstanciada 
assinada pelos licitantes presentes e pela Comissão. 

9.8. Na data e hora indicadas para o recebimento das propostas, a Comissão Permanente de Licitação 
abrirá, em primeiro lugar, o envelope n°01, referente à documentação de habilitação preliminar; em 
seguida, o envelope n° 02 - Proposta de Preços. Os membros da Comissão e os representantes 
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credenciados examinarão e rubricarão cada documento. Serão inabilitadas as empresas cuja 
documentação não satisfazer as exigências deste Edital. 

9.9. 0 não comparecimento de qualquer participante às novas reuniões designadas, não impedirá que 
ela se realize, não cabendo aos ausentes o direito de reclamação de qualquer natureza. 

10. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

10.1. No julgamento levar-se-ão em conta, no interesse do serviço público, as condições de Menor 
Preco por Item. 

10.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital inclusive financiamento 
subsidiado ou a fundo perdido nem preço ou vantagem baseada na oferta dos demais Licitantes. 

10.3. Não se admitirá proposta que apresente preço global ou unitário simbólico, irrisório ou de valor 
zero, incompatível com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o presente Edital não tenha estabelecido limites mínimos. 

10.4. A proposta apresentada que não se adequar aos termos deste Edital será rejeitada pela 
Comissão Permanente de Licitação. 

10.5. Obedecidas as disposições da Lei n° 8.666/93, fica ressalvada à Comissão Permanente de 
Licitação, a seu exclusivo critério e mesmo depois da apresentação das propostas, sem que caiba às 
concorrentes, nas hipóteses abaixo, pleitear indenização, compensação ou vantagens a qualquer 
título, o direito de: 

a) julgar livremente a presente licitação; 

b) propor, motivadamente, à autoridade superior, a anulação ou a revogação do certame; 

c) desclassificar as propostas que não estejam em condições de assegurar execução satisfatória do 
objeto licitado, não atendam às exigências deste ato convocatório e que contenham preços 
excessivos ou manifestamente inexequíveis  (art.  48, incisos I e II, da Lei Federal n.* 8.666/93); 

d) quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 
Comissão Permanente de Licitação poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para 
apresentação de nova documentação ou de outras propostas que não contenham as irregularidades 
que geraram a inabilitação ou a desclassificação. 

11. DO CRITÉRIO DE DESEMPATE 

11.1. Em caso de empate entre duas ou mais concorrentes o desempate ocorrerá por sorteio, em ato 
público, realizado pela Comissão Permanente de Licitação, para o qual todos os licitantes serão 
convocados. 

12. DO PRAZO RECURSAL 

12.1. Dos atos praticados pela Comissão Permanente de Licitação -  CPL,  decorrentes da aplicação 
dos termos desta licitação, caberão recursos, conforme previstos no artigo 109 da Lei 8.666/93. 
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12.2. Não serão considerados os recursos interpostos, enviados por fax,  e-mail  ou vencidos os 
respectivos prazos legais. 

13. DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 

13.1. 0 resultado do julgamento desta licitação será divulgado na imprensa oficial, salvo se 
presentes os representantes dos licitantes no ato em que for adotada a decisão pela  CPL,  quando 
poderá ser feito diretamente aos interessados e lavrado em ata. 

14. DO REGISTRO DE PREÇO 
14.1. 0 Sistema de Registro de Preços - SRP é o conjunto de procedimentos para o registro formal 
de preços, relativo à aquisição de bens e serviços, visando a eventuais e futuras aquisições da 
Administração Pública. 

14.2. A Ata de Registro de Preço -  ARP  é um documento vinculativo, obrigacional, com as 
condições de compromisso para a futura contratação/aquisição, inclusive com preços, especificações 
técnicas, fornecedores e órgão participantes, conforme especificações contidas neste instrumento 
convocatório e nas respectivas propostas apresentadas pelos licitantes, conforme exigências 
editalícias. 

14.3. A descrição e quantidades constantes no Termo de Referência contém a estimativa máxima 
para fornecimento em um (01) ano, e em conformidade com a legislação, não obrigando o Município 
de Davinópolis a contratar/adquirir a quantidade total estimada, possibilitando a aquisição integral, 
parcial ou mesmo a não aquisição. 

14.4. 0 presente Registro de Preços terá validade de um (01) ano, a contar da data de assinatura da 
respectiva  ARP.  

14.5. A existência de Registro de Preço não obriga a Administração a firmar as contratações que 
delas poderão advir, facultando-lhe a realização de procedimento específico para a execução dos 
serviços pretendidos, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade e de condições. 

14.6. Homologado o resultado do certame, a Comissão Permanente de Licitação convocará os 
interessados para assinatura da  ARP,  no prazo de até 05 (cinco) dias, respeitada a ordem de 
classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, a qual se constitui em 
compromisso formal de fornecimento nas condições estabelecidas, observados os requisitos de 
publicidade e economicidade. 

14.7. A aquisição dos produtos junto ao fornecedor registrado será formalizada pelos Órgãos 
Integrantes da  ARP,  conforme consta do Termo de Referência, através de requisição formal, ou 
similar, no que couber. 
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14.8. Caso o proponente vencedor não atenda à convocação, nos termos referidos no item anterior, é 
facultado à Administração, dentro do prazo e condições estabelecidas, convocar os remanescentes, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nos termos de sua proposta, ou revogar o 
lote, ou licitá-lo. 

15. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES 
15.1. Órgãos Participantes - Integram a Ata de Registro de Preço a Secretaria Municipal de 
Infraestrutura. 

15.2. órgãos não participantes - todos os demais órgãos da administração pública municipal direta, 
autárquica e fundacional, fundos especiais, conselhos escolares, empresas públicas, sociedades de 
economia mista, conselhos municipais e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pelo 
Município. 

16. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
16.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços os órgãos participantes ou qualquer outro 
órgão/entidade da Administração Pública do Município de Davinópolis (MA) que não tenha 
participado do certame objeto deste Edital, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde 
que devidamente comprovada a vantagem, respeitado o limite de, no máximo, 50% (cinquenta por 
cento) do quantitativo registrado na Ata. 

16.2. Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso 
da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto a Comissão Permanente de 
Licitação, para que esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida a ordem de classificação. 

16.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da adesão, desde que esta não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 

16.4. 0 fornecedor registrado fica proibido de firmar contratos decorrentes da Ata de Registro de 
Preços sem prévia autorização do Órgão Gerenciador. 

16.5. As solicitações de adesão, concessão de anuência pelo fornecedor e autorização do órgão 
gerenciador serão realizadas por meio de oficio emitido pela presidência do órgão gerenciador. 

16.6. Não será permitida a adesão à Ata de Registro de Preços por órgão ou entidade que não faça 
parte da Administração Pública do Município de Davinópolis (MA). 

16.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a aquisição ou contratação 
solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata. 

16.8. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 
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20.1.6. Registrar a obra no CREA/MA, quando for o caso. 

20.1.7. Cumprir todas as leis, regulamentos e determinações das autoridades constituídas, em 
especial o Código de Obras e de Postura deste Município. 

20.1.8. Tomar todas as medidas de segurança no trabalho tais como: sinalização, advertência, avisos, 
tapumes, enfim todos os meios necessários a evitar acidentes ou outros imprevistos, conforme as 
especificações. 

20.1.9. Responder, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita técnica dos serviços, quanto ao 
processo de aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades, competindo-lhe, também, a dos 
serviços que, não aceitos pela fiscalização da Contratante, devem ser refeitos. 

20.1.10. facilitar à fiscalização o acesso aos procedimentos e técnicas adotados. 

20.1.11. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros, 
em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

20.1.12. Efetuar a matrícula da obra junto ao INSS, quando for o caso. 

20.1.13. Respeitar o prazo estipulado para a entrega do objeto. 

16.1.14. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
Contrato em que se verificar incorreções ou defeitos decorrentes da execução. 

20.1.15. Comunicar à fiscalização qualquer irregularidade e providências a serem tomadas na 
execução dos serviços. 

20.1.16. 0 licitante contratado responderá, perante o usuário, por eventuais danos morais e materiais 
resultantes da utilização do objeto da licitação, independentemente de culpa. 

20.1.17. Executar a obra/serviço no local designado pela Secretaria Municipal de lnfraestrutura. 

20.1.18. Responsabilizar-se pela qualidade das obras, materiais e serviços executados, promovendo 
readequações sempre que forem detectadas impropriedades que possam comprometer a execução do 
objeto contratado. 

20.1.19. Permitir o livre acesso de servidores do Contratante, bem como dos órgãos de controle 
interno e externo, a seus documentos e registros contábeis. 

21. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

21.1. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, desde que preenchidas as formalidades 
previstas no Contrato. 

21.2. Designar um profissional para, na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do serviço/obra, 
objeto do Contrato. 
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21.3. Comunicará Contratada, através do executor designado, qualquer  problems  que ocorra durante 
a execução dos serviços/obra. 

21.4. Emitir as convocações, as ordens formais de execução e o Termo de Contrato relativos ao 
objeto da licitação. 

21.5. Rejeitar, no todo ou em parte, a execução dos serviços contratados em desacordo com as 
obrigações assumidas pela Contratada, e com as especificações técnicas constante do edital e seus 
anexos. 

21.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela Contratada com 
relação ao objeto da licitação. 

21.7. Cumprir as demais obrigações constantes do Projeto Básico. 

22. DO PAGAMENTO 

22.1. 0 pagamento será parcelado, conforme a execução, e efetuado pelo setor específico da 
Prefeitura Municipal de Davinópolis (MA), de acordo com os seguintes procedimentos: 

a) O primeiro pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a realização da primeira medição, 
devidamente atestada pela fiscalização. 

b) As medições dos serviços serão parciais e realizadas em intervalos mínimos de 15 (quinze) dias. 

c) A contratada deverá apresentar a fatura, bem como os demais documentos exigidos, de acordo 
com cada medição, considerando-se este como o momento do aditnplemento da etapa. 

d) O prazo de pagamento da(s) parcela(s) subsequente(s) será de até 30 (trinta) dias contados a partir 
da apresentação da fatura à Prefeitura Municipal de Davinópolis - MA, referente à data final do 
período de adimplemento. 

22.2. A primeira medição só será realizada com a apresentação da cópia da Anotação de 
Responsabilidade Técnica -  ART  da obra junto ao CREA-MA, bem como do documento que 
comprove que a obra foi matriculada no INSS. 

22.3. As demais medições serão liberadas com a apresentação da Guia de Recolhimento junto ao 
INSS referente ao mês imediatamente anterior à solicitação do pagamento. 

22.4. A medição final só será liberada contra a apresentação da CND junto ao INSS, bem como do 
Certificado de Regularidade junto ao FGTS, da obra contratada. 

22.5. Todas as medições serão liberadas mediante apresentação, pela Contratada, das certidões de 
regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da 
Unlão e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova 
de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação 
da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divide Ativa do 
Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, 
mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição 
na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
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Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

22.6. 0 não cumprimento do item anterior implicará na sustação do pagamento que só será 
processado após a apresentação das referidas certidões negativas não podendo ser considerado 
atraso de pagamento. 

22.7. Nenhum pagamento se fará sem que a firma adjudicatária tenha recolhido valor de multa 
eventual mente aplicada. 

23. DOS ENCARGOS LEGAIS 

23.1. Os encargos legais vigentes ou futuros, decorrentes da legislação social ou fiscal, bem como os 
originários da relação empregatícia entre a empresa a ser contratada e o pessoal por ela empregado 
na execução do objeto da presente licitação (trabalhista, previdenciária e securitária), ficarão 
inteiramente sob a responsabilidade da proponente vencedora, não mantendo a Administração 
qualquer vínculo com os empregados da mesma. 

24. RECEBIMENTO DO SERVIÇO 

24.1. O recebimento provisório dar-se-á após o termino da obra e/ou serviço quando eliminadas 
todas as pendâncias apontadas pela fiscalização. 

24.2. 0 recebimento definitivo dar-se-á em até 15 (quinze) dias contados do recebimento provisório, 
sanadas todas as pendências apontadas pela fiscalização. 

24.3. Não será aceita entrega parcial do serviço, nem serviço em desconformidade  coin  o Projeto 
Básico, sob pena de rejeição do mesmo. 

24.4. 0 Fiscal acompanhará a execução e emitirá relatório onde constatará a conclusão ou não do 
serviço para emissão da nota fiscal no valor corresponde ao cronograma aprovado. 

25. DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 

25.1. Durante a vigência do contrato os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso 11 do  art.  65 
da Lei n°8.66611993. 

26. DAS PENALIDADES 

26.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste processo licitatório, ou pelo 
descumprimento dos prazos e demais obrigações assumidas, a Prefeitura Municipal de Davinópolis 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à contratada as sanções a seguir relacionadas: 

a) Advertência, por escrito, quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas no contrato ou, ainda, no caso de 
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outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à contratante, desde que não caiba a aplicação de 
sanção mais grave. 

b) Multa. 

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar  corn  a 
Prefeitura Municipal de Davinópolis, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública para licitar ou 
contratar  corn  a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua 
punição ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

26.1.1. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar  corn  a Prefeitura Municipal 
de Davinópolis poderão ser aplicadas à contratada, juntamente com a de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados. 

26.2. A aplicação de multa ocorrerá da seguinte maneira: 

26.2.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, nas hipóteses de rescisão 
contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento 
de obrigações contratuais, quando a entrega dos serviços for inferior a 50% (cinquenta por cento) do 
contratado, quando o atraso ultrapassar o prazo limite de trinta dias ou os serviços forem prestados 
fora das especificações constantes do Projeto Básico e da proposta da contratada. 

26.2.2. Será aplicada multa de 0,03 % (três centésimos por cento) por dia de atraso na execução dos 
serviços, incidentes sobre o valor do serviço a que se referir a infração, aplicada em dobro a partir do 
10° (décimo) dia de atraso até o 30° (trigésimo) dia, quando a Administração Pública poderá decidir 
pela continuidade da multa ou rescisão contratual, aplicando-se, na hipótese de rescisào, as 
penalidades previstas no item 26.1. alíneas 'e• e 'd', sem prejuízo da aplicação das demais cominações 
legais. 

26.2.3. Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato quando não for 
apresentado pela contratada, no momento das medições, os comprovantes de pagamento da folha de 
funcionários referentes à execução dos serviços, bem como da não apresentação dos comprovantes 
de recolhimento do INSS e FGTS no ato da apresentação das notas fiscais, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas no contrato. 

26.2.4. Multa de 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela nào 
manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório. 

26.2.5. Multa de 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para 
ocorrências de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas 
demais alíneas. 

26.3. As muitas previstas nos subitens 26.2.1 a 26.2.5 deverão ser recolhidas pela contratada no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, em favor da Prefeitura Municipal de Davinópolis, contado a 
partir da notificação recebida, ficando a contratada obrigada a comprovar o pagamento, mediante a 
apresentação da cópia do recibo do recolhimento efetuado. 
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26.3.1. Decorrido o prazo previsto para recolhimento da multa, o débito será acrescido de I% (um 
por cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do 
débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, após o 
qual, o débito poderá ser cobrado judicialmente. 

26.3.2. No caso de a contratada ser credora de valor suficiente ao abatimento da dívida, a Prefeitura 
Municipal de Davinópolis poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito. 

26.3.3. Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a contratada 
responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente. 

26.3.4. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a contratada ser 
acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto á Prefeitura 
Municipal de Davinópolis, decorrentes das infrações cometidas. 

26.4. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de Davinópolis e, no que couber, às 
demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n° 8.666/93. 

26.4.1. As penalidades referidas no Capítulo IV, da Lei Federal n° 8.666/93 estendem-se às licitantes 
participantes deste processo licitatório. 

26.5. Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados e aceitos 
pela Prefeitura Municipal de Davinópolis, em relação a um dos eventos aqui arrolados, a contratada 
ou participante deste processo licitatório ficará isenta das penalidades mencionadas. 

27. DA RESCISÃO DO CONTRATO 

27.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 
77 a 80 da Lei no 8.666/93. 

27.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

27.3. A rescisão do contrato poderá ser: 

27.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Prefeitura Municipal de Davinópolis, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII, do  art.  78 da Lei 8.666/93, notificando-se a contratada com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias; ou 

27.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação desde que 
haja conveniência para a Prefeitura Municipal de Davinópolis; ou 

27.3.3. judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

27.4. Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados a contratada o contraditório e 
a ampla defesa, de acordo com o artigo 78, incisos XIV a XV da Lei Federal  re  8.666/93: 

27.4.1. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Prefeitura Municipal de Davinópolis, por 
prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 
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imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses 
casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação. 

27.4.2. 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de 
Davinópolis decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou 
executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
assegurado a contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 
que seja normalizada a situação. 

27.4.3. A não liberação, por parte da Prefeitura Municipal de Davinópolis, de área, local ou objeto 
para a execução dos serviços nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais  naturals  
especificadas no projeto. 

27.4.4. Quando a rescisão ocorrer  corn  base nos incisos XII a XVII do artigo 78, sem que haja culpa 
da contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, 
tendo ainda direito a: 

27.4.4.1. Devolução de garantia. 

27.4.4.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão. 

27.4.4.3. Pagamento do custo da desmobilização. 

27.5. A rescisão administrativa ou amigável  sera  precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

28. RESPONSABILIDADES E GARANTIAS 

28.1. A Contratada assumirá integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços 
que efetuar, bem como pelos danos decorrentes da realização dos trabalhos. Durante a execução dos 
serviços contratados não serão admitidas paralisações dos serviços por prazo, parcelado ou único, 
superior a 60 (sessenta) dias consecutivos, salvo por motivo de força maior, aceito por ambas as 
partes contratantes, excluídas quaisquer indenizações. 

29. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

29.1. Os serviços, objeto da presente licitação serão prestados diretamente à Prefeitura Municipal de 
Davinópolis, e atestados por servidor desta instituição designado para esse fim. 

29.2. O responsável pelo recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências. 

29.3. À Prefeitura Municipal de Davinópolis caberá a fiscalização da execução dos serviços. Para 
tanto, serão nomeados fiscais que terão poderes para exigir da contratada o perfeito atendimento as 

cláusulas contratuais. 

30. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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30.1. Fica assegurado à Comissão Permanente de Licitação o direito de, no interesse da 
Administração, sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, adiar a data 
de abertura das propostas da presente Licitação, dando conhecimento aos interessados através de fax,  
e-mail,  telegrama ou outro meio adequado, com antecedência mínima de 02 (dois) dias da data 
inicialmente marcada, como também o de alterar as condições deste Edital, as especificações e 
qualquer documento pertinente a esta licitação, desde que fixe novo prazo para apresentação das 
propostas, ou ainda revogar o processo licitatório por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado e/ou anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação 
de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, a qualquer tempo. 

30.2. Nos termos do  art.  48 e sem prejuízo do estabelecido no  art.  109, ambos da Lei n° 
8.666/93, o descumprimento de qualquer das disposições contidas nos itens deste Edital e seus 
Anexos, poderá ensejar a inabilitação ou desclassificação, respectivamente. 

30.3. As decisões da Comissão Permanente de Licitação, bem como os demais atos de interesse dos 
licitantes, serão comunicados diretamente aos licitantes, preferencialmente via  'e-mail'.  Caso não 
possam ser feitas diretamente aos seus representantes, serão publicadas no Diário Oficial do Estado 
do Maranhão. 

30.4. Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade das propostas 
fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que estiver suspenso o feito. 

30.5. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração o 
licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, 
bem como o licitante que, tendo aceito os termos do presente Edital sem objeção, venha apontar, 
depois da abertura dos envelopes de habilitação, falhas ou irregularidades que o viciaram. 

30.6. A Contratada é responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 
social, trabalhista e tributária, bem como, pelos danos e prejuízos que a qualquer título causar à 
Administração Municipal ou a terceiros, em decorrência da execução dos serviços contratados, 
respondendo por si e seus sucessores. 

30.7. A Comissão poderá promover diligências de acordo com as disposições da legislação 
pertinente para dirimir dúvidas e esclarecer aspectos que possam representar condicionantes a 
perfeita análise das propostas. Enquadram-se nesta estratégia, inclusive, a eventual solicitação dos 
originais dos documentos, principalmente referentes a Regularidade Fiscal, os quais na medida das 
possibilidades dos licitantes, deverão estar disponíveis para serem apresentados se solicitados, na 
sessão de abertura da documentação de habilitação. 

30.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
dia do vencimento. 

30.9. A Comissão Permanente de Licitação prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos 
interessados nesta licitação, sobre o Edital e seus anexos, onde poderão ser consultados 
gratuitamente ou obtidos mediante solicitaçâo ao Presidente da  CPL  e o pagamento no valor de R$ 
50,00 (cinquenta reais), a ser recolhido através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, 
estando disponível para atendimento em dias úteis, das 08h às 12h, na sua sede sito na Rua Cinco,  
sin,  Centro. Davinópolis (MA). 

Davinópolis (MA), 19 de agosto de 2019. 
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VALOR 
UNITÁRIO 

(RS) 

VALOR 
TOTAL (RS)  ITEM  DESCRIÇÃO UNI). I QUANT. 

REVESTIMENTO PRIMÁRIO  
Guia (meio-fio) e sarjeta conjugados de 
concreto, moldada  in  loco em trecho reto 
com extrusora, 60 cm base (15 cm base 
da guia + 45 cm base da sarjeta) x 26 cm 
altura 

m 	4.000 

1.0 

1.1  

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS 

CNPJ: 01.616.269/0001-60 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 002/2019 -  CPL  

ANEXO I 
(Proposta de Preços - Modelo da Carta de Apresentação) 

Prezados Senhores, 

	 (empresa), com sede na cidade de 	 , na Rua 	 , 
no 	, inscrita no CNPJ/MF sob o número 	 , neste ato representada por 
	 _, portador do CPF 	no 	e RO n° 	 , abaixo 
assinado, propõe à Prefeitura Municipal de Davinópolis os preços infra discriminados para registro 
de preços para futura e eventual contratação de empresa para prestação de serviços de execução de 
meio fio e sarjetas, no município de Davinópolis (MA), conforme Projeto Básico, objeto da 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 002/2019-CPL:  

a) O valor total da proposta é de R$ 

b) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir 
da data de abertura da licitação. 

c) Responsável pela assinatura do contrato: nome, RG, CPF e endereço. 

d) Dados bancários para pagamento: banco, agência, conta 

Nome, Identidade e Assinatura do Responsável Legal 
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ANEXO II 

PROJETO BÁSICO / PLANILHAS  
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1. OBJETIVO 

Definir os critérios que orientam a execução, aceitação e medição de meios-
fios, sarjetas e sarjetões nas vias urbanas do município de Davinópolis — MA. 

2. DEFINIÇÃO 

O meio-fio, é um elemento pré-moldado em concreto destinado a separar a 
faixa de pavimentação da faixa de passeio. 

A sarjeta e o sarjetão são canais triangulares longitudinais destinados a 
coletar e conduzir as águas superficiais da faixa pavimentada e da faixa de passeio ao 
dispositivo de drenagem, boca de lobo, galeria  etc.  

Os meios-fios, as sarjetas e os sarjetões são assentados sobre um lastro de 
concreto de acordo com especificações de projeto. 

3. MATERIAIS 

O concreto utilizado nas sarjetas e sarjetões devem atender as NBR 6118(1), 
NBR 12654(2) e NBR 12655(3). 0 concreto deve ser dosado racionalmente e deve 
possuir as seguintes resistências características: - meios-fios pré- moldados, sarjetas e 
sarjetões moldados no local: fck 20 MPa; - lastro de concreto: fck 15 MPa. 

4. EQUIPAMENTOS 

Antes do inicio dos serviços, todo equipamento deve ser inspecionado e 
aprovado pelo fiscal. Os equipamentos básicos necessários aos serviços de 
assentamento de meios-fios e execução de sarjetas e sarjetões compreendem: 

- caminhão basculante; 
- caminhão de carroceria fixa; 
- betoneira ou caminhão-betoneira; 
- pá-carregadeira; 
- compactador portátil, manual ou mecânico; 
- ferramentas manuais, pá, enxada  etc.  

5. EXECUÇÃO 

Os meios-fios e sarjetas devem obedecer às dimensões especificadas. Os 
meios-fios devem ser executados em peças de 1,00 m de comprimento, as quais devem 
ser vibradas até seu completo adensamento e, devidamente curadas antes de sua 
aplicação. 

Seu comprimento deve ser reduzido para a execução de segmentos em 
curva. O concreto empregado na moldagem dos meios-fios, sarjetas e sarjetões devem 
possuir resistência mínima de 20 MPa no ensaio de compressão simples, aos 28 dias de 
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idade. 
As formas para a execução dos meios-fios devem ser metálicas, ou de 

madeira revestida, que permita acabamento semelhante àquele obtido com o uso de 
formas metálicas. 

Para o assentamento dos meios-fios, sarjetas e sarjetões, o terreno de 
fundação deve estar com sua superfície devidamente regularizada, de acordo com a 
seção transversal do projeto, apresentando-se liso e isento de partículas soltas ou 
sulcadas e, não deve apresentar solos turfosos, micáceos ou que contenham 
substâncias orgânicas. 

Devem estar, também, sem quaisquer de infiltrações d'água ou umidade 
excessiva. Para efeito de compactação, o solo deve estar no intervalo de mais ou menos 
1,5% em tomo da umidade ótima de compactação, referente ao ensaio de  Proctor  
Normal. Não é permitida a execução dos serviços durante dias de chuva. 

Após a compactação, deve-se umedecer ligeiramente o terreno de fundação 
para o lançamento do lastro. Sobre o terreno de fundação devidamente preparado, deve 
ser executado o lastro de concreto das sarjetas e sarjetões, de acordo com as 
dimensões especificadas no projeto. 

O lastro deve ser apiloado, convenientemente, de modo a não deixar vazios. 
O assentamento dos meios-fios deve ser feito antes de decorrida uma hora do 
lançamento do concreto da base. 

As peças devem ser escoradas, nas juntas, por meio de bolas de concreto 
com a mesma resistência da base. Depois de alinhados os meios-fios, deve ser feita a 
moldagem das sarjetas, utilizando-se concreto com plasticidade e umidade compativel 
com seu lançamento nas formas, sem deixar buracos ou ninhos. 

As sarjetas e sarjetões devem ser moldados  in  loco, com juntas de 1 cm de 
largura a cada 3 m. Estas juntas devem ser preenchidas com argamassa de cimento e 
areia de traço 1:3. A colocação do meio-fio deve preceder à execução da sarjeta 
adjacente. 

Estes dispositivos devem estar concluídos antes da execução do 
revestimento betuminoso. 

6. CONTROLE 

6.1 Materiais 

O controle do material deve ser executado através dos seguintes 
procedimentos: 

a) determinar a resistência à compressão do concreto utilizado sarjetas e 
sarjetões em corpos de prova cilíndricos, de acordo com a NBR 5739(4); 

b) para um lote de 10 unidades de cada 300 peças de meio-fio, destacadas 
aleatoriamente, devem ser feitas as seguintes verificações: 

-  verificação da forma, presença de materiais de desintegração e condições 
das arestas; 

- verificação das dimensões das guias pré-moldas. 

6.2 Geometria e Acabamento 

O controle da geometria deve ser executado através dos seguintes 
procedimentos: 

61, 
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- nivelamento do fundo da vala para execução dos meios-fios e sarjetas de 5 
m em 5 m; 

- nivelamento dos meios fios, sarjetas de 5 m em 5 m; 
- medidas da largura das sarjetas de 5 m e 5 m; 
- alinhamento do meio-fio de 5m e5me entre eles com fio de arame, nos 

trechos retos; 
As condições de acabamento devem ser verificadas visualmente. 

7. ACEITAÇÃO 

Os serviços são aceitos e passíveis de medição desde tenham sido 
atendidas as exigências estabelecidas nesta especificação. 

7.1 Materiais 

Os lotes de meio-fio pré-moldados são recebidos e aceitos desde que 
acompanhados de certificado de qualidade. 

O concreto utilizado nas sarjetas e sarjetões são aceitos desde que possuam 
resistência a compressão característica maior ou igual a 20 MPa. 

7.2 Geometria e Acabamento 

Os serviços executados são aceitos desde que as seguintes condições sejam 
atendidas 

a) a variação admitida do nivelamento do fundo das valas é de ± 2 cm; em 
relação a de projeto; 

b) a variação admitida da largura do fundo das valas é de ± 0,5 cm, em 
relação a de projeto; 

c) a tolerância para alinhamento é de ± 0,5 cm em qualquer ponto. 
d) quanto à espessura e cotas do revestimento em concreto, 
e) na inspeção visual, o acabamento seja julgado satisfatório. 

8. CONTROLE AMBIENTAL 

Os procedimentos de controle ambiental referem-se à proteção de corpos 
d'água e à segu rança viária. 

A seguir são apresentados os cuidados e providências para proteção do meio 
ambiente a serem observados no decorrer da execução meio-fios, sarjetas e sarjetões: 

a) deve ser implantada a sinalização de alerta e de segurança de acordo com 
as normas pertinentes aos serviços; 

b) o material descartado deve ser removido para local apropriado, definido 
pela fiscalização, de forma a preservar as condições ambientais e não ser conduzidos 
aos cursos d'água; 

c) é proibido o lançamento da água de lavagem dos caminhões betoneiras na 
drenagem superficial e em corpos d'água. A lavagem ó deve ser executada em locais 
prédefinidos e aprovados pela fiscalização; 
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d) é obrigatório o uso de EPI, equipamentos de proteção individual, pelos 

funcionários. 

( -Li ÍA1A, 
lo Alves Can.'falho Lima  

Engenheiro  Civil 
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BDI 

OBRA: EXECUÇÃO DE DRENAGEM SUPERFICIAL NAS VIAS URBANAS DE DAVINGPOLIS - MA 

MUNICÍPIO: DAVINGPOLIS - MA 

LOCAL: SEDE DO MUNICÍPIO DE DAVINGPOLIS 

DESCRIÇÃO 
VALORES DE REFERENCIA. % Taxas Adotadas 

-% MÍNIMO MÁXIMO MÉDIO 

Taxa de seguros + Garantia is)  0,32 0,74 0,40 0,40 

Risco 0,50 0,97 0,56 0,58 

Despesas Financeiras 1,02 1,21 1,11 1,12 

Administração Central 3,80 4,67 4,01 4,66 

Lucro 6,64 8,69 7,30 7,30 

Tributos (some dos  kern  abaixo) 5,25 5,25 5,25 5,25 

COFINS 3,00 3,00 3,00 3,00 

PIS 0,65 0,65 0,65 0,65 

iss  rem-) 1,60 1,60 1,60 1,60 

TOTAL 20,34 25,00 22,12 20,97 

Fonte da composisk, valores de  ref  eréncia e formula do  BM:  Acordlo 325/2007 - TU Plenário 

Os valores de BDI acima foram calculados com emprego da fórmula abaixo: 

 

r( 
(1+Acnoo)(1+DFRooXii-Rnoo)(1+/-noo)  

100 

BDI = 

 

 

     

Onde: 
AC = taxa de rateio da Administração Central; 

DF = taxa das despesas financeiras; 

R = taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento; 

= taxa de tributos; 
L = taxa de lucro. 
Obsenracda 

- Pode haver garantia desde que previsto no Edital da Ucitação e no Contrato de Execução. 

(") - A taxa de ISS foi considera do que o custo da mão-de obra corresponde a 32% do valor dos serviços. 

r..). Podem ser aceitos outros perceMuals de  'SS  desde que previsto na legislação municipal. 

LÁ 	ALVES CARVALHO UMA 
ENGENHEIRO CIVIL 
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Resumo 

Este documento define a sistemática a ser adotada na 

execução de meio-fios e guias de drenagem. São 

também apresentados os requisitos concementes a 

materiais, equipamentos, execução, manejo ambiental, 

controle da qualidade, condições de conformidade e 

não-conformidade e os critérios de medição dos 

serviços.  

Abstract 

This document describes the method to be employed in 

the construction of the passing over ditches and gutters. 

It includes the requirements for the materials, the 

equipment, the execution, the environmental 

management, the quality control, the conditions for 

conformity and nonconformity and the criteria for the 

measurement of the performed jobs.  
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Prefácio 

presente Norma foi preparada pela Diretoria de 

Planejamento e Pesquisa para servir COMO documento 

base na execução e no controle da qualidade de meios-

fios e guias de concreto utilizados como dispositivos de 

drenagem da plataforma rodoviária. Está baseada na 

norma DNIT 001/2002 -  PRO  e cancela e substitui a 

norma DNIT 020/2004 - ES. 

1 	Objetivo 

Esta norma fixa as condições exigíveis para a execução 

de meios-fios e guias de concreto, utilizados como 

dispositivos de drenagem da plataforma rodoviária. 

2 	Referênclas normativas 

Os documentos relacionados neste item serviram de 

base à elaboração desta Norma e contém disposições 

que, ao serem citadas no texto, se tomam parte 

integrante desta Norma. As edições apresentadas são 

as que estavam em vigor na data desta publicação, 
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de proteger o bordo da pista dos efeitos da erosão 

causada pelo escoamento das águas precipitadas sobre 

a plataforma que, decorrentes da dedividade 

transversal, tendem a verter sobre os taludes dos 

aterros. Desta forma, os meios-fios  Ulm  a função de 

interceptar este fluxo, conduzindo os deflúvios para os 

pontos previamente escolhidos para lançamento. 

3.2 	Guias 

Dispositivos com a função de limitar a área da 

plataforma dos terrenos marginais, principalmente em 

segmentos onde se torna necessária a orientação do 

tráfego como: canteiro central, interseções, obras-de-

arte e outros pontos singulares, cumprindo desta forma 

importante função de segurança, além de orientar a 

drenagem superficial. 

4 	CondIções geniis 

Os dispositivos abrangidos por esta Especificação serão 

executados de acordo com as indicações do projeto. Na 

ausência de projetos específicos deverão ser utilizados 

os dispositivos padronizados pelo DNER, que constam 

do Álbum de Projetos-Tipo de dispositivos de 

Drenagem. 

$ 	Condições especificas 

Basicamente os dispositivos de drenagem abrangidos 

por esta Norma serão executados  ern  concreto de 

cimento, moldados In loco' ou pré-moldados, devendo 

satisfazer as prescrições: 

6.1 	Materials  

Todo material utilizado na execução devera satisfazer 

aos requisitos impostos pelas normas vigentes da ABNT 

e do DNIT. 

5.1.1 Concreto de cimento 

O concreto, quando utilizado nos dispositivos em que se 

eaDeCifiCa este tipo de material, deverá ser dosado 
racional e experimentalmente para uma resistência 

característica à compressão mínima (fdc) min., aos 28 

dias de 15Mpa. O concreto utilizado deverá ser 

preparado de acordo  corn  o prescrito na norma NBR 

6118/03, além de atender ao que dispõe a norma 

DNER-ES 330/97. 

recomendando-se que sempre sejam considerrías n 

edições mais recentes, se houver. 

a) ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS 

TÉCNICAS. NBR 6118 projeto de 

estruturas de concreto: procedimento. Rio 

de Janeiro, 2003. 

b) . NBR 12654: controle tecnológico 

de materiais componentes do concreto: 

procedimento. Rio de Janeiro, 1992. 

c) . NBR 12655: concreto - preparo, 

controle e recebimento: procedimento. Rio 

de Janeiro, 1996. 

d) . NBR  NM  67: concreto - 

determinação da consistência pelo 

abatimento do tronco de cone. Rio de 

Janeiro, 1998. 

e) . NBR  NM  68: concreto - 

determinação da consistência pelo 

espalhamento na mesa de  Graff.  Rio de 

Janeiro, 1998. 

U DEPARTAMENTO NACIONAL DE 

ESTRADAS DE RODAGEM. DNER-ES 

330: obras-de-arte especiais — concretos e 
argamassas: especificação de serviço. Rio 

de Janeiro: IPR, 1997. 

g) . DNER-ISA 07: impactos da fase de 

obras rodoviárias — causes/ mitigação/ 

eliminação. In: 	. Corpo normativo 

ambiental 	para 	empreendimentos 

rodoviários. Rio de Janeiro, 1996. 

h) • ENEMAX.  Album  de projetos-tipo 

de dispositivos de drenagem. Rio de 

Janeiro, 1988. 

I) DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-

ESTRUTURA DE TRANSPORTES. DNIT 

011/2004-PRO:  gestão da qualidade em 

obras rodoviárias: procedimento. Rio de 
Janeiro: IPR. 2004. 

3 	Definições 

3.1 	Melos-fios 

Limitadores físicos da plataforma rodoviária, com 

diversas finalidades, entre as quais, destaca-se a função 
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5.1.2 Concreto asfáltico 

As guias e os meios-fios também poderão ser feitos com 

concreto asfáltico, utilizando-se, neste caso, 

equipamento adequado para aplicação do material por 

extrusão e com a forma previamente definida, de acordo 

com a seção transversal conveniente. O processo 

executivo para implantação deste dispositivo é similar 

ao utilizado para os dispositivos de concreto de cimento, 

quando forem empregadas as fOrmas deslizantes e 

betoneira automotriz ou quando o abastecimento da 

betoneira for realizado com caminhão betoneira. 

5.2 Equipamentos 

Os equipamentos necessários à execução dos serviços 

serão adequados aos locais de instalação das obras, 

atendendo ao que dispõem as prescrições específicas 

para os serviços similares. 

Recomendam-se, C01110 minimo, os seguintes 

equipamentos: 

caminhão basculante; 

caminhão de carroceria fixa; 

betoneira ou caminhão betoneira; 

motoniveladora: 

pá-carregadeira: 

rolo compactador metal-ran  

retroescavadeira ou valetadeira; 

h) máquina automotriz para execução de  

peels  pré-moldados de concreto de cimento 

ou asfáltico por extrusão. 

NOTA: Todo equipamento a ser utilizado deverá ser 

vistoriado antes do inicio da execução do 

serviço de modo a garantir condições 

apropriadas de operação sem o que não 

poderá ser autorizada sua utilização. 

5.3 	Execução de meios-fios ou guias de concreto 

5.3.1 Processo executivo 

Poderão ser moldados In loco-  ou pré-moldados, 

conforme disposto no projeto. O processo executivo 

mais utilizado refere-se ao emprego de dispositivos 

moldados In oco' com emprego de formes 

convencionais, desenvolvendo-se as seguintes etapas: 

a) escavação da porção anexa ao bordo do 

pavimento, obedecendo aos alinhamentos, 

cotas e dimensões indicadas no projeto; 

b) execução de base de brita para 

regularização do terreno e apoio dos 

meios-fios; 

c) instalação de formas de madeira segundo a 

seção transversal do meio-fio, espaçadas 

de 3m. Nas extensões de curves esse 

espaçamento será reduzido para permitir 

melhor concordância, adotando-se uma 

junta a cada 1,00m. A concretagem 

envolverá um Plano Executivo, prevendo o 

lançamento do concreto em lances 

alternados; 

d) instalação das formes laterais e das partes 

anterior e posterior do dispositivo; 

e) lançamento e vibração do concreto. Para 

as faces dos dispositivos próximas a 

horizontal ou trabalháveis sem uso de 

forma, será feito o espalhamento e 

acabamento do concreto mediante o 

emprego de ferramentas manuais, em 

especial de uma régua que apoiada nas  

dues  formas-guias adjacentes permitirá a 

conformação da face à seção pretendida; 

I) 	constatação do inicio do processo de cura 

do concreto e retirada das guias e formas 

dos segmentos concretados: 

g) execução dos segmentos intermediários. 

Nestes segmentos o processo é o mesmo. 

O apoio da régua de desempenho ocorrerá 

no próprio concreto; 

h) execução de juntas de dilatação, a 

intervalos de 12,0m, preenchidas com 

argamassa asfáltica. 

5.3.2 Processo executivo alternativo 

Opcionalmente, poderao ser adotados outros 

procedimentos executivos, tais demo: 

a)  

b)  

c)  

d)  

e)  

o 

9)  
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5.3.2.1 Melos-fios ou guias pré-moldados de corc:i: 

a) escavação da porção anexa ao bordo do 

pavimento, obedecendo aos alinhamentos. 

cotas e dimensões indicado no projeto. 

b) execução de base de brita para 

regularização do terreno e apoio dos 

meios-fios; 

c) instalação e assentamento dos meios-nos  

pre-moldados, de forma compatível com o 

projeto-tipo considerado; 

d) rejuntamento com argamassa cimento-

areia, traço 1:3, em massa, 

e) os meios-fios ou guias deverão ser  pre-

moldados  ern  fôrmas metálicas ou de 

madeira revestida que conduza a igual 

acabamento, sendo submetidos a 

adensamento por vibração. As peças 

deverão ter no máximo 1,0m, devendo esta 

dimensão ser reduzida para segmentos em 

curva. 

5.3.2.2 Meios-fios ou guias moldados  'in  loco' com 

formas deslizantes 

Esta arternativa refere-se ao emprego de fôrmas 

metálicas deslizantes, acopladas a máquinas 

automotrizes adequadas à execução de  concrete  por 

extrusão, compreendendo as etapas de construção 

relacionadas a seguir: 

a) escavação da porção anexa ao bordo do 

pavimento, obedecendo aos alinhamentos, 

cotas e dimensões indicados no projeto; 

b) execução da base de brita para 

regularização do terreno e apoio dos 

meios-fios: 

c) lançamento do concreto e moldagem, por 

extrusão: 

d) interrupção da concretagem 

dispositivos; e execução de juntas de 

dilatação a intervalos de 12:Cm. 

preenchidas com asfalto. 

5.4 	Recomendações gerais 

Para garantir maior resistência dos meios-fios a 

impactos laterais, quando estes não forem contdos por 

canteiros ou passeios, serão aplicadas escoras de 

concreto magro, em forma de 'bolas' espaçadas de 

3,0m.  Ern  qualquer dos casos o processo alternativo. 

eventualmente utilizado,  sera  adequado as 

particularidades de cada obra. 

6 	Manejo ambiental 

Durante a execução dos dispositivos de drenagem 

deverão ser preservadas as condições ambientais, 

exigindo-se, entre outros cs seguintes procedimentos: 

a) todo o material excedente de escavação ou 

sobras deverá ser removido das 

proximidades dos dispositivos; 

b) o material exceoente removido será 

transportado para local pré-definido em 

conjunto com a Fiscalização cuidando-se 

ainda para que este material não seja 

conduzido para os cursos d'água de modo 

a não causar assoreamento; 

c) nos pontos de deságüe dos dispositivos 

deverão ser executadas obras de proteção 

de modo a não promover a erosão das 

vertentes ou assoreamento de cursos 

d'água: 

d) durante o desenvolvimento das obras 

deverá ser evitado o tráfego desnecessário 

de equipamentos ou veiCulOS por terrenos 

naturais de modo a evitar a sua 

desfiguração: 

e) além destas, deverão ser atendidas, no que 

couber, as recomendações da DNER-ISA 

07- Instrução de Serviço Ambiental. 

referentes à captação, condução e despejo 

das aguas superficiais ou  sub-superficiais. 

7 	Inspeção 

7.1 	Controle dos insumos 

O ccntrole tecnológico do concreto empregado  sera  

realizado de acordo com as normas NBR 12654/92. 

NBR 12655/96 e DNER-ES 330/97. 0 ensaio de 
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consistência dos concreto  sera  feito de acordo com a 

NBR  NM  67198 ou a NBR  NM  68/98. sempre que 

ocorrer alteração no teor de umidade dos agregados, na 

execução da primeira amassada do dia, após o reinicio 

dos trabalhos desde que tenha ocorrido interrupção por 

mais de duas horas, em cada vez que forem moldados 

corpos-de-prova, e na  twos  de operadores. 

7.2 	Controle da produção (execução) 

Deverá ser estabetecido, previamente. o piano de 

retirada dos corpos-de-prova de concreto, das amostras 

de aço, cimento, agregados e demais materiais, de 

forma a satisfazer es especificações respectivas. 

O  concrete  ciclopico, quando utilizado, deverá ser 

submetido ao controle fixado pelos procedimentos da 

norma DNER-ES 330/97. 

7.3 	Verificação do produto 

7.3.1 Controle geométrico 

O controle geométrico da execução das cbras será feito 

através de levantamentos topográficos. auxiliados por 

gabaritos para execução das canalizações e acessórios. 

Os elementos geométricos característicos serão 

estabelecidos em Notas de Serviço com as quais  sera  

feito o acompanhamento da execução. As dimensões 

das seções  transverses  avaliadas não devem diferir das 

indicadas no projeto de mais de 1%,  ern  pontos 

isolados. Todas as medidas de espessuras efetuadas 

devem situar-se no intervalo de ± 10% em relação à 

espessura de projeto. 

7.3.2 Controle de acabamento 

Será feito o controle qualitatvo dos dispositivos, de 

forma visual, avaliando-se as características de 

acabamento das obras executadas, acrescentando-se 

OtitfOS processos de controle, para garantir que não 

ocorra prejuízo à operação hidráulica da canalização. 

Da mesma forma será feito o acompanhamento das 

camadas de embasamento dos dispositivos, 

acabamento das obras e enchimento das valas. 

7.4 Condições de conformidade e não-

conformidade 

Todos os ensaios de controle e verificações dos 

insumos, da produção e do produto serão realizados de 

acordo com o Plano da Qualidade, devendo atenderas 

condições gerais e especificas dos capítulos 4 e 5 desta 

Norma, respectivamente. 

Será controlado o valor característico da resistência á 

compressão do concreto aos 28  dies,  adotando-se as 

seguintes condições: 

fck. est < fck — não-conformidade; 

fck, est  We(  — conformidade. 

Onde: 

fck, est = valor estimado da resistência caracteristica do 

concreto à compressão. 

fck = valor da resistência característica do concreto à 

compressão. 

Os resultados do controle estatístico serão analisados e 

registrados 	em 	relatórios 	periódicos 	de 

acompanhamento de acordo com a norma DNIT 

011/2004-PRO,  a qual estabelece os procedimentos 

para o tratamento das não-conformidades dos insurnos, 

da produção e do produto. 

8 	Critérios de medição 

Os serviços conformes serão medidos de acordo com 

os seguintes critérios: 

a) os meios-fios e as guias serão medidos 

pelo comprimento, determinado em metros. 

acompanhando 	as 	declividades 

executadas, incluindo fornecimento e 

colocação de materiais mão-de-obra e 

encargos, equipamentos, ferramentas e 

eventuais necessários à execução 

no caso de utilização de dispositivos 

pontuais acessórios, como caixas coletoras 

ou de passagem, as obras serão medidas 

por unidade, de acordo com as 

especificações respectivas. 

b)  

Andice Geral 
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Resumo 

Este documento define a sistemática a ser adotada na 

execução de sarjetas e valetas de drenagem destinadas 

a conduzir as águas que incidem sobre o corpo estradal. 

São também apresentados os requisitos concernentes a  

materials.  equipamentos. execução, manejo ambiental. 

controle da qualidade, condições de conformidade e 

não-conformidade e os critérios de medição dos 

serviços.  

Abstract 

This document describes the method to be employed in 

the construction of ditches and gutters which gather the 

waters falling on the road surface. It includes the 

requirements for the materials, the equipment, the 

execution, the envirnomental management, the quality 	1 	Objetivo  
control and the criteria for the acceptance, rejection and 

measurement of the performed jobs. 	 Esta  Norma  tem como objetivo estabelecer os 

procedimentos  a  serem seguidos na execução  de  
Sumário 	 sarjetas  e valetas,  revestidas ou não, coletoras  dos 

ProfSelo 	  1 	defiúvios.  que escoam transversalmente  á  plataforma  e 

as areas  adjacentes, conduzindo-os  a  pontos  
1 	Objetivo 	  1 

6 	Manejo ambiental 	  4 

7 Inspeção 	  5 

8 	Critérios de medição 	  

inaice geral 	  7 

Prefácio 

Esta Norma foi preparada pela Diretoria de 

Planejamento e Pesquisa, para servir como documento 

base, visando estabelecer as especificações de serviço 

para a execução de sarjetas e valetas de drenagem 

destinadas a conduzir as  agues  que incidem sobre o 

corpo estradal. Está baseada na norma DNIT 00112002 

—  PRO  e cancela e substitui a norma  ()NIT  018/2084 -  

FS.  

previamente estabelecidos para lançamento. 
2 	Referendas rormativas 	  1 

3 Definições 	  2 

4 	Condições gerais 	  2 

5 	Condições especificas 	  2  

2 	Referendas normativas 

Os documentos relacionacos neste item serviram de 

base à elaboração desta Norma e contém disposições 
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Dispositivos ae drenagem longitudinal construídos 

lateralmente às pistas de rolamento e às plataformas 

dos escalonamentos. destinados a  intercepter  os 

que, ao serem citadas no texto, se tornam  carte  

integrante desta Norma. As edições apresentadas sâo 

as que estavam em vigor na data desta publicação, 

recomendando-se que sempre sejam consideradas as 

edições mais recentes, se houver. 

a) ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS 

TÉCNICAS. NBR 611& projeto de 

estruturas de concreto: procedimento. Rio 

de Janeiro, 2003. 

b) 	. NBR 12654: controle tecnoldgico 

de materiais componentes do concreto: 

procedimento. Rio de Janeiro. 1992. 

c) 	 . NBR /2655: concreto - preparo. 

controle e recebimento: procedimento. Rio 

de Janeiro. 1996. 

	. NBR  NM  67: concreto - 

determinação da consistência pelo 

abatimento do tronco de cone. Rio de 

Janeiro, 1998. 

e) . NBR  NM  68: concreto 

determinação da consistência peio 

espalhamento na mesa de  Graff.  Rio de 

Janeiro, 1998.. 

f) DEPARTAMENTO NACIONAL DE 

ESTRADAS DE RODAGEM. DNER-ES 

3380 cbras-de-arte especiais - concretos e 

argamassas: especificação de serviço. Rio 

de Janeiro: IPR. 1997. 

	. DNER-ISA 07: impactos da fase 

de obras rodoviámas - causes/ mitigação! 

eliminação. In: 	. Corpo normativo 

ambientai 	para 	empreendimentos 

rodoviários. Rio de Janeiro, 1996. 

h) 	; ENEMAX. Álbum de projetos-ripo 

de dispositivos de drenagem. Rio de 

Janeiro, 1988. 

i) DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-

ESTRUTURA D TRANSPORTES 

011/2004 -  PRO:  gestão da qualioade em 

obras rodoviárias: procedimento.  Ric  de 

Janeiro: IPR, 2004. 

Definições  

defitivios, que escoando pelo talude ou terrenos 

marginais podem comprometer a estabilidade dos 

taludes, a integridade dos pavimentos e a segurança do 

tráfego. e geralmente tem, por razões de segurança, a 

forma triangular ou semicircular. 

3.2 	Valetas 

Dispositivos localizados nas custas de  cartes  ou pés de 

aterro, conseqüentemente afastados das faixas de 

tráfego, com a mesma finalidade das sarjetas. mas que 

por escoarem maicres deflúvios ou em razão de suas 

características construtivas têm em geral a forma 

trapezoidal ou retangular. 

4 	Condições gerais 

As sarjetas e valetas especificadas referem-se a  codes  

aterros e ao terreno natural, marginal à  area  afetada 

pela construção, que por ação da erosão poderão ter 

sua estabilidade comprometida. 

Os dispositivos abrangidos por esta Norma serão 

construidos de acordo com as dimensões, localização. 

confecção e acabamento determinados no projeto. 

Na ausência de projeto especifico deverão ser utilizados 

os dispositivos padronizados que constam do  Album  de 

projetos—tipo de dispositivos de drenagem do DNER. 

5 	Condições especificas 

5.1 	Materiais 

Todo material utilizado na execução deverá satisfazer 

aos requisitos impostos pelas normas vigentes da ABNT 

e do DNIT. 

5.1.1 Concreto de cimento 

O concreto quando utilizado nos dispositivos que 

especificam este tipo de revestimento deverá ser 

dosado radonalmente e expedmentalmente. para uma 

resistência caracteristica à compressão  minima  

(fck;min), aos 28 dias, de 15MPa. 

O concreto utilizado deverá ser preparado de acordo 

com o prescrito na norma NBR 6118/03. além de 

<1) 

9) 

3.1 	Sarjetas 
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atender ao que dispõem as especificações do DNER — 

ES 330/97. 

5.1.2 Revestimento vegetal 

Quando recomendado o revestimento vegetal, poderão 

ser adotadas as alternativas de plantio de grama em 

leivas ou mudas, utilizando espécies típicas da região 

da obra, atendendo ás especificações próprias. Poderá 

ser também feito o plantio por meio de hidro-semeadura, 

no caso de áreas maiores. 

5.2 Equipamentos 

Os equipamentos necessários à execução dos serviços 

serão adequados aos locais de instalação das obras, 

atendendo ao que dispõem as prescrições específicas 

para os serviços similares. 

Recomendam-se, como mínimo, os seguintes 

equipamentos: 

caminhão basculante; 

caminhão de carroceria fixa; 

betoneira ou caminhão betoneira; 

motoniveladora:  

pa-carregadeira: 

rolo compactador metálico; 

retroescavadeira ou valetadeira. 

NOTA: Todo equipamento a ser utilizado deverá ser 

vistoriado, antes do inicio da execução do 

serviço de modo a garantir condições 

apropriadas de operação, sem o que não  

sera  autorizada a sua utilização. 

5.3 Execução 

5.3.1 Sarjetas e valetas revestidas de concreto 

As sarjetas e valetas revestidas de concreto poderão ser 

moldadas  'in  loco' ou pré-moldadas atendendo ao 
disposto no projeto ou em consequência de imposições 

construtivas. 

A execução das sarjetas de corte deverá ser iniciada 

após a conclusão de todas as operações de 

pavimentação que envolvam atividades na faixa anexa à 

plataforma cujos trabalhos de regularização ou acerto 

possam danif.c.a-fes. 

No caso de banquetas de escalonamentos e valetas de 

proteção, quando revestidas, as sarjetas serão 

executadas logo após a conclusão das operações de 

terraplanagem, precedendo a operação de plantio ou 

colocação de revestimento dos taludes. 

O preparo e a regularização da superfície de 

assentamento serão executados com operação manual 

envolvendo cortes, aterros ou acertos, de forma a atingir 

a geometria projetada para cada dispositivo. 

No caso de valetas de proteção de aterros ou cortes 

admite-se, opcionalmente, a associação de operações 

manual e mecânica, mediante emprego de lamina de 

motoniveladora, pá carregadeira equipada com 

retroescavadeira ou valetadeira adequadamente 

dimensionada para o trabalho. 

Os materiais empregados para camadas preparatórias 

para o assentamento das sarjetas serão os próprios 

solos existentes no local, ou mesmo, material excedente 

da pavimentação, no caso de sarjetas de corte. 

Em qualquer condição, a superfície de assentamento 

deverá ser compactada de modo a resultar uma base 

firme e bem desempenada. 

Os materiais escavados e não utilizados nas operações 

de escavação e regularização da superfície de 

assentamento serão destinados a bota-fora, cuja 

localização será definida de modo a não prejudicar o 

escoamento das águas superficiais. 

Para as valetas, os materiais escavados serão 

aproveitados na execução de uma banqueta de material 

energicamente compactado junto ao bordo de jusante 

da valeta de proteção do corte ou de modo a conformar 

o terreno do aterro, na região situada entre o bordo de 

jusante da valeta de proteção e o  'off-ser do aterro. 

Para marcação da localização das valetas serão 

implantados gabaritos constituidos de guias de madeira 

servindo de referència para concretagem, cuja seção 

transversal corresponda às dimensões e forma de cada 

dispositivo, e  corn  a evolução geométrica estabelecida 

no projeto, espaçando-se estes gabaritos em 3,0m, no 

máximo. 

A concretagem envolverá um plano executivo, prevendo 

o lançamento do concreto em lances alternados. 

O espalhamento e acabamento do concreto serão feitos 

mediante o emprego de ferramentas  manuals,  em 

especial de urna régua que, apoiada nas duas guias 
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adjacentes permitirá a conformação da saieta 	valeta 

à seção pretendida. 

A retirada das guias dos segmentos concretados será 

feita logo após constatar-se o inicio do processo de cura 

do concreto. 

O espalhamento e acabamento do concreto dos 

segmentos intermediários sere feito  corn  apoio da régua 

de desempeno no próprio concreto dos trechos 

adjacentes. 

A cada segmento com extensão  maxima  de 12,0m será 

executada uma junta de dilatação, preenchida com 

argamassa asfáltica. 

Quando especificado no projeto, será aplicado 

revestimento vegetal de forma a complementar o 

acabamento do material apiloado contíguo ao 

dispositivo. 

As saldas d'água das sarjetas serão executadas de 

forma idéntica as próprias sarjetas, sendo prolongadas 

por cerca de 10m a partir do final do corte.  corn  deflexão 

que propicie o seu afastamento do bordo da plataforma 

(bigodes). 

Esta extensão deverá ser ajustacia as condições locais 

de modo a evitar os efeitos destrutivos de erosão. 

O concreto utilizado, no caso de dispositivos revestidos. 

deverá ser preparado em betoneira,  corn  fator 

água/cimento apenas suficiente para alcançar 

trabalhidade e em quantidade suficiente para o uso 

imediato, não sendo permitido a sua redosagem. 

5.3.2 Sarjetas e valetas com revestimento vegetal 

A execução de Sarjetas e valetas com revestimento 

vegetal se iniciará com o preparo e a regularização da 

superfície as assentamento, seguindo-se as mesmas 

prescrições apresentadas para os dispositivos com 

revestimento de concreto. 

A disposição do material escavado atenderá, 

igualmente, ao disposto para sarjetas e valetas 

revestidas de  concrete.  

Conc.Wide a regularização da superficie de 

assentrento e verificadas as condições de 

escoamento  sera  aplicada camada de terra vegetal, 

previamente selecionada e adubada de modo a facilitar 

a germinação da grama. 

As leivas selecionadas serão então colocadas sobre a 

camada de terra vegetal e compactadas com soquetes  

de madeira, reccmendancio-se o emprego de gramineas 

de porte baixo, de sistema radicular profundo e 

abundante, nativas da região e podadas rentes, antes 

de sua extração. 

O revestimento vegetal aplicado será periodicamente 

irrigado, ate se constatar a sua efetiva fixação nas 

superfícies recobertas. 

Durante o penado remanescente da obra, ficará a cargo 

da executora a recomposição de eventuais falhas em 

que não tenha sido bem sucedido o plantio ou em locais 

onde se tenha constatado a danificação do revestimento 

vegetal aplicado. 

5.3.3 Sarjetas e valetas não revestidas 

As sarjetas e valetas não  provides  de revestimento 

deverão ser utilizadas somente  ern  locais em que se 

assegure a sua eficiência e durabilidade, ou  ern  caso de 

obras provisórias ou desvios temporários de tráfego. Por 

esta razão o seu uso restringe-se as  areas  onde se 

associam moderadas precipitações e  materials  

resistentes á erosão ou segmentos com moderadas 

dectividades. 

Sua execução compreende as operações descritas nos 

casos das sarjetas e valetas revestidas de concreto, 

acrescentando-se a obrigatoriedade da avaliação das 

suas características construtivas com a aplicação de 

gabaritos. de modo a se constatar que foram atendidas 

as dimensões, forma da seção transversal e a 

dedividade longitudinal. 

6 	Manejo ambiental 

Durante a construção das obras deverão ser 

preservadas as condições ambientais exigindo-se, entre 

outros os seguintes procedimentos: 

a) todo o material excedente de escavação ou 

sobras deverá ser removido das 

proximidades dos dispositivos, evitando 

provocar o seu entupimento; 

b) o material excedente removido será 

transportado para local pré-definido  ern  

conjunto com a Fiscalização cuidando-se 

ainda para que este material não seja 

conduzido para os cursos d'água de modo 

a não causar assoreamento; 

/ 
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C) 	nos pontos de deságüe dos dispcsldves 

deverão ser executadas obras de proteção, 

para impedir a erosão das vertentes ou 

assoreamento de cursos d'água: 

d) durante o desenvolvimento das obras 

deverá ser evitado o tráfego desnecessário 

de equipamentos ou veiculos por terrenos 

naturais de modo a evitar a sua 

desfiguração: 

e) caberá á Fiscalização definir, caso não 

previsto em projeto, ou alterar no projeto. c 

tipo de revestimento a adotar nos 

dispositivos implantados,  ern  função das 

condições locais; 

f) além destas, deverão ser atendidas, no que 

couber, as recomendações da DNER-ISA 

07- Instrução de Serviço Ambiental, 

referentes à captação, condução e despejo 

das águas superficiais ou  sub-superficiais. 

Inspeção 

7.1 	Controle dos insumos 

O controle tecnológico do concreto empregado  sera  

realizado de acordo com as normas NBR 12654192. 

NBR 12655/96 e DNER-ES 330/97. 

O ensaio de consistência do concreto será feito de 

acordo com a NBR  NM  67/98 ou a NBR  NM  68/98, 

sempre que ocorrer alteração no teor de umidade dos 

agregados, na execução da primeira amassada do dia, 

após o reinicio dos trabalhos desde que tenha ocorrido 

interrupção por mais de duas horas, cada vez que forem 

moldados corpos-de-prova e na troca de operadores. 

7.2 	Controle da produção (execução) 

Deverá ser estabelecido, previamente, o plano de 

retirada dos corpos-de-prova de concreto, das amostras 

de aço, cimento, agregados e demais materiais, de 

forma a satisfazer às especificações respectivas. 

O concreto ciclópico, quando utilizado, deverá ser 

submetido ao controle fixado pelos procedimentos da 

norma DNER-ES 330/97. 

7.3 	Verificação do produto 

7.3.1 Controle geométrico  

O controle geométrico da execução das obras  sera  feito 

por meio de levantamentos topográficos, auxiliados por 

gabaritos para execução das canalizações e acessórios. 

Os elementos geométricos característicos serão 

estabelecidos em Notas de Serviço, com as quais  sera  

feito o acompanhamento da execução. 

As dimensões das seções transversais avaliadas não 

devem diferir das indicadas no projeto de mais de 1%, 

em pontos isolados. 

Todas as medidas de espessuras efetuadas devem 

situar-se no intervalo de ± 10%  en"  relação á espessura 

de projeto. 

7.3.2 Controle de acabamento 

Será feito o controle qualitativo dos dispositivos. de 

forma visual, avaliando-se as caracteristicas de 

acabamento das obras executadas, acrescentando-se 

outros processos de controle, para garantir que não 

ocorra prejuizo á operação hidráulica da canalização. 

Da mesma forma  sera  feito o acompanhamento das 

camadas de embasamento dos dispositivos. 

acabamento  des  obras e enchimento das vales. 

7.4 Condições de conformidade e não-

conformidade 

Todos os ensaios de controle e verificações dos 

insurnos, da produção e do produto serão realizados de 

acordo com o Plano da Qualidade, devendo atender às 

condições gerais e específicas dos capítulos 4 e 5 desta 

Norma. respectivamente.  

Sera  controlado o valor caracteristico da resistência á 

compressão do concreto aos 28 dias, adotando-se as 

seguintes condições: 

fck, est < fck — não-conformidade: 

fck, est fck — conformidade. 

Onde: 

fck, est = valor estimado da resistência característica do 

concreto á compressão. 

fck = valor da resistencia caractoristica do concreto ã 

compressão. 

Os resultados do controle estatístico serão analisados e 

registrados 	em 	relatórios 	periedcos 	de 

acompanhamento de acordo com a norma DNIT 

011/2004-PRO,  a qual estabelece os procedimentos 
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para o tratamento das não-conformidades dos insumos. 

da produção e do produto. 

8 	Critérios de medição 

Os serviços conformes serão medidos de acordo com 

os seguintes critérios: 

a) as sarjetas e valetas serão medidas pelo seu 

comprimento, determinado em metros, 

acompanhando as declividades executadas, 

inciuindo fornecimento e colocação de 

materiais, mão-de-obra e encargos, 

equipamentos, ferramentas e eventuais 

necessários à execução; 

b) não serão medidas as escavações manuais 

ou mecânicas, e o apiloamento dos solos 

nos locais contíguos aos dispositivos; 

c) os materiais decorrentes das escavações e 

não aproveitados nos  locals  contiguos aos 

dispositivos deverão ser removidos, 

medindo-se o transporte efetivamente 

realizado: 

d) caso haja necessidade de importação de 

solos, será medido o volume e o transporte 

dos materiais efetivamente empregados; 

e) no caso de utilização de revestimento 

vegetal, a sua aquisição e aplicação será 

remunerada, medindo-se a área 

efetivamente aplicada e o transporte 

realizado; 

f) no caso de utilização de dispositivos 

pontuais e acessórios. como caixas 

coletoras ou de passagem, as obras serão 

medidas por unidade, de acordo com as 

especificações respectivas. 

Andice Geral 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS 

CNPJ: 01.616.26910001-60 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°002/2019 -  CPL  

ANEXO  III  
(MODELO) 

(Papel timbrado do Concorrente) 
CARTA CREDENCIAL 

Th 

Davinópol is (MA), 	de 	 de 2019. 

COIVIISSÁO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
REF.  CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 002/2019 -  CPL  

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa 	inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 	 , com sede na rua 	 , vem pela presente informar a  
Vs.  Sas. que o Sr. 	 , portador do RG n° 	 e do CPF n° 
	 , é designado para representar nossa empresa na Licitação acima referida, 
podendo assinar atas e demais documentos, interpor recursos e impugnações, receber notificação, 

,-. 

	

	tomar ciência de decisões, assinar propostas e rubricar documentos das demais licitantes, recorrer, 
desistir da interposição de recursos, acordar, enfim, praticar todos os atos inerentes ao certame. 

Atenciosamente 

Nome, Identidade e Assinatura do Responsável Legal 
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 002/2019 -  CPL  

ANEXO IV 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/XXXXX 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA EM SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N° xxx/2019/SRP 

PROCESSO N°: 	/2019. 

VALIDADE: 12 (doze) meses 

Aos xx dias do mês de xxxxx de 2019, o Município de Davinópolis, CNPJ/MF no 01.616.269/0001-
60, com sede administrativa na Rua Cinco, s/n, Centro, por seu responsável legal, Raimundo Nonato 
de Almeida dos Santos, CPF no 848.212.21349 e RG no 0625673720172 SESP/MA, nacionalidade 
brasileira, casado, residente e domiciliado na Rua João Paulo II, 326, Centro, Davinópolis (MA), e 
em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas; nos termos do artigo IS, 11, da Lei 
8.666/1993 e as demais normas legais correlatas, em face da classificação das propostas 
apresentadas na Concorrência Pública em Sistema de Registro de Preços N° 002/2019/SRP, 
conforme Ata da sessão realizada em xx/xx/2019 e homologada em xxhothoocx pelo (a) 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx; RESOLVE registrar os preços das empresas indicadas e qualificadas 
nesta ATA,  dc  acordo  corn  a classificação por elas alcançadas e nas quantidades cotadas, atendendo 
as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 
de junho de 1993 e suas alterações, em conformidade com as disposições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. 0 objeto desta Ata é o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para 
prestação de serviços de execução de meio fio e sarjetas, no município de Davinópolis (MA), 
conforme especificações do Projeto Básico e quantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. 

01 

Guia (meio-fio) e sarjeta conjugados de 
concreto, moldada  in  loco em trecho reto 
com extrusora, 60 cm base (15 cm base da 
guia + 45 cm base da sarjeta) x 26 cm altura 

m 4.000 
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1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, 
sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de execução em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS FORNECEDORES CLASSIFICADOS 

CNP.I/MF n°: Razão Social: 
Endereço: CEP: 
Telefone: (99) Fax: 
Endereço Eletrônico: Representante: 
RG n° órgão Expedidor/ti?: CPF n° 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

3.1. Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

3.2. 0 órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 

3.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços os órgãos participantes ou qualquer outro 
órgão/entidade da Administração Pública do Município de Davinópolis (MA) que não tenha 
participado do certame objeto deste Edital, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde 
que devidamente comprovada a vantagem, respeitado o limite de, no máximo, 50% (cinquenta por 
cento) do quantitativo registrado na Ata. 

3.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da adesão, desde que esta não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 

3.5. 0 fornecedor registrado fica proibido de firmar contratos decorrentes da Ata de Registro de 
Preços sem prévia autorização do Orgão Gerencialor. 

3.6. As solicitações de adesão, concessão de anuência pelo fornecedor e autorização do órgão 
gerenciador serão realizadas por meio de oficio emitido pela presidência do órgão gerenciador. 

3.7. Não será permitida a adesão à Ata de Registro de Preços por órgão ou entidade que não faça 
parte da Administração Pública do Município de Davinópolis (MA). 

3.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a aquisição ou contratação 
solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata. 

3.9. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO QUANTITATIVOPOR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
50 
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ITEM DESCRIÇÃO  UN)).  SECRETARIA DE 
IN'FRAESTRUTURA 

01 

Guia (meio-fio) e sarjeta conjugados de 
concreto, moldada  in  loco em trecho reto 
com extrusora, 60 cm base (15 cm base da 
guia -1- 45 cm base da sarjeta) x 26 cm altura 

m  4.000 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, não 
podendo ser prorrogada. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições 
contidas na alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

6.3. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 	. 

6.6. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.6.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

6.6.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.7. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gcrenciador deverá proceder à revogação da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

SI 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

7. 0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando: 

7.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços. 

7.1.2. Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável. 

7.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles 
praticados no mercado. 

7.1.4. Tiver presentes razões de interesse público. 

7.1.5. 0 fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço, na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou 
força maior devidamente comprovado. 

7.1.6. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  87 da Lei N° 8.666/93. 

7.2. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

7.2.1. Por razões de interesse público. 

7.2.2. A pedido do fornecedor. 

7.2.3.  Ern  qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro 
do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA OITAVA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

8.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da última 
proposta apresentada durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será 
formalizada mediante instrumento contratual ou instrumento equivalente, conforme disposto no 
artigo 62 da Lei N°8.666193. 

8.2. 0 órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo 
de 05 (cinco) dias para: (a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, b) 
assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
Edital e na Ata de Registro de Preços. 
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8.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e 
aceita pela Administração. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES  GERMS  

9.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 
as obrigações da Administração e dos fornecedores registrados, condições de pagamento, sanções e 
demais condições do ajuste encontram-se definidos no Projeto Básico e no Edital da Concorrência 
Pública n°002/2019. 

CLÁUSULA DEZ - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

10.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 
Administração. 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o  an.  70 da Lei n° 8.666/93. 

10.3. 0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

CLÁUSULA ONZE - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será anexada a esta Ata cópia do Projeto Básico. 

11.2. Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Projeto 
Básico e a proposta da empresa. 

11.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n° 8.666/93. 

11.4. 0 foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o da de cidade de Davinópolis, 
Estado do Maranhão, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Davinópolis - MA, xx de xxxx de 2019. 

Representante do órgão 	 Representante da Empresa 

$3 
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2.3. Cumprir fielmente o presente Contrato, inclusive os prazos de execução dos serviços nos termos 
avençados, executando-os sob sua inteira responsabilidade. 

2.4. Manter, durante o prazo de execução do Contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

2.5. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante relativamente aos 
serviços contratados. 

2.6. Registrar a obra no CREA/MA. 

2.7. Cumprir todas as leis, regulamentos e determinações das autoridades constituídas. cm  especial o 
Código de Obras e de Postura deste Município. 

2.8. Tomar todas as medidas de segurança no trabalho tais como: sinalização, advertência, avisos, 
tapumes, enfim todos os meios necessários a evitar acidentes ou outros imprevistos, conforme as 
especificações. 

2.9. Responder, de maneira absoluta c inescusável, pela perfeita técnica dos serviços, quanto ao 
processo de aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades, competindo-lhe, também, a dos 
serviços que, não aceitos pela fiscalização da Contratante, devem ser refeitos. 

2.10. Facilitar à fiscalização o acesso aos procedimentos e técnicas adotados. 

2.11. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros, em 
razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

2.12. Efetuar a matrícula da obra junto ao INSS. 

2.13. Respeitar o prazo estipulado para a entrega do objeto. 

2.14. Reparar, corrigir, remover ou substituir. As suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
Contrato em que se verificar incorreções ou defeitos decorrente da execução. 

2.15. Comunicará fiscalização qualquer irregularidade e providências a serem tomadas na execução 
dos serviços. 

2.16. 0 licitante contratado responderá, perante o usuário, por eventuais danos morais e materiais 
resultantes da utilização do objeto da licitação, independentemente de culpa. 

2.17. Executar a obra/serviço no local designado pela Secretaria Municipal de lnfraestrutura. 

2.18. Responsabilizar-se pela qualidade das obras, materiais e serviços executados, promovendo 
readequações sempre que forem detectadas impropriedades que possam comprometer a execução do 
objeto contratado. 

2.19. Permitir o livre acesso de servidores do Contratante, bem como dos órgãos de controle interno 
e externo, a seus documentos e registros contábeis. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da Contratada para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer 
outros.  

SS 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato. o CONTRATANTE se compromete a: 

3.1. Efetuar o pagamento nas condições e preços paetuados, desde que preenchidas as formalidades 
previstas no Contrato. 

3.2. Designar um profissional para, na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do serviço/obra, 
objeto do Contrato. 

3.3. Comunicar à Contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra durante 
a execução dos serviçostobra. 

3.3. Emitir as convocações, as ordens formais de execução e o Termo de Contrato relativos ao objeto 
da licitação. 

3.4. Rejeitar, no todo ou em parte, a execução dos serviços contratados em desacordo com as 
obrigações assumidas pela Contratada, e com as especificações técnicas constante do edital e seus 
anexos. 

3.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela Contratada com 
relação ao objeto da licitação. 

3.6. Cumprir as demais obrigações constantes do Projeto Básico. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO 

A vigência do presente contrato será de 	 nos termos do artigo 57 da Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de execução do objeto deste contrato é imediato a partir da 
ordem de serviços emitida pela Secretaria Municipal de lnfraestrutura. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. O valor do presente contrato é de RS 	). 

5.2. 0 pagamento será parcelado, conforme a execução, e efetuado pelo setor específico da 
Prefeitura Municipal de Davinópolis (MA), de acordo  corn  os seguintes procedimentos: 

a) O primeiro pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a realização da primeira medição, 
devidamente atestada pela fiscalização. 

b) As medições dos serviços serão parciais realizadas em intervalos mínimos de 15 (quinze) dias. 

c) A contratada deverá apresentar a fatura, bem como os demais documentos exigidos, de acordo 
com cada medição, considerando-se este corno o momento do adimplemento da etapa. 

d) O prazo de pagamento da(s) parcela(s) subsequente(s) será de até 30 (trinta) dias contados a partir 
da apresentação da fatura à Prefeitura Municipal de Davinópolis - MA, referente à data final do 
período de adimplemento. 
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5.3. A primeira medição só será realizada com a apresentação da cópia da Anotação de 
Responsabilidade Técnica -  ART  da obra junto ao CREA-MA, bem como do documento que 
comprove que a obra foi matriculada no INSS. 

5.4. As demais medições serão liberadas com a apresentação da Guia de Recolhimento junto ao 
INSS referente ao mês imediatamente anterior à solicitação do pagamento. 

5.5. A medição final só será liberada contra a apresentação da CND junto ao INSS, bem como do 
Certificado de Regularidade junto ao FGTS, da obra contratada. 

5.6. Todas as medições serão liberadas mediante apresentação, pela Contratada, das certidões de 
regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da 
União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova 
de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação 
da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do 
Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, 
mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição 
na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do 
FCTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

5.7. 0 não cumprimento do item anterior implicará na sustação do pagamento que só será 
processado após a apresentação das referidas certidões negativas, não podendo ser considerado 
atraso de pagamento. 

5.8. Nenhum pagamento se fará sem que a firma adjudicatária tenha recolhido valor de multa 
eventualmente aplicada. 

5.9. 0 pagamento somente será efetuado pelo Contratante a Contratada mediante ordem bancária na 
Conta Corrente n° 	, Agência 	, Banco 	 

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 

As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

CLÁUSULA SETIMA - DAS PENALIDADES 

7.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste processo licitatório, ou pelo 
descumprimento dos prazos e demais obrigações assumidas, a Prefeitura Municipal de Davinópolis 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à contratada as sanções a seguir relacionadas: 

a) Advertência, por escrito, quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas no contrato ou, ainda, no caso de 
outras ocorrências  qua  possam acarretar prejuízos à contratante. desde que não caiba a aplicação de 
sanção mais grave. 

b) Multa. 
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c) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Davinópolis, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública para licitar ou 
contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua 
punição ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

7.1.1. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal 
de Davinópolis poderão ser aplicadas à contratada, juntamente com a de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados. 

7.2. A aplicação de multa ocorrerá da seguinte maneira: 

7.2.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, nas hipóteses de rescisão 
contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento 
de obrigações contratuais, quando a entrega dos serviços for inferior a 50% (cinquenta por cento) do 
contratado, quando o atraso ultrapassar o prazo limite de trinta dias ou os serviços forem prestados 
fora das especificações constantes do Projeto Básico e da proposta da contratada. 

7.2.2. Será aplicada multa de 0,03 % (três centésimos por cento) por dia de atraso na execução dos 
serviços, incidentes sobre o valor do serviço a que se referir a infração, aplicada em dobro a partir do 
10° (décimo) dia de atraso até o 30' (trigésimo) dia, quando a Administração Pública poderá decidir 
pela continuidade da multa ou rescisão contratual, aplicando-se, na hipótese de rescisão, as 
penalidades previstas no item 23.1, alíneas 'c e 'd', sem prejuízo da aplicação das demais cominações 
legais. 

7.2.3.  Sera  aplicada multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato quando não for 
apresentado pela contratada, no momento das medições, os comprovantes de pagamento da folha de 
funcionários referentes à execução dos serviços, bem como da não apresentação dos comprovantes 
de recolhimento do INSS e FGTS no ato da apresentação das notas fiscais, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas no contrato. 

7.2.4. Multa de 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não 
manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório. 

7.2.5. Multa de 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para 
ocorrências de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas 
demais alíneas. 

7.3. As muitas previstas nos subitens 23.2.1 a 23.2.5 deverão ser recolhidas pela contratada no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, em favor da Prefeitura Municipal de Davinópolis, contado a partir da 
notificação recebida, ficando a contratada obrigada a comprovar o pagamento, mediante a 
apresentação da cópia do recibo do recolhimento efetuado. 

7.3.1. Decorrido o prazo previsto para recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% (um por 
cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do 
débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, após o 
qual. o débito poderá ser cobrado judicialmente 
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7.3.2. No caso de a contratada ser credora de valor suficiente ao abatimento da dívida, a Prefeitura 
Municipal de Davinópolis poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito. 

7.3.3. Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a contratada 
responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente. 

7.3.4. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a contratada ser 
acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto á Prefeitura 
Municipal de Davinópolis, decorrentes das infrações cometidas. 

7.4. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de Davinópolis e, no que couber, às 
demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n° 8.666/93. 

7.4.1. As penalidades referidas no Capítulo IV, da Lei Federal n°8.666/93 estendem-se às licitantes 
participantes deste processo licitatório. 

7.5. Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados e aceitos 
pela Prefeitura Municipal de Davinópolis, em relação a um dos eventos aqui arrolados, a contratada 
ou participante deste processo licitatório ficará isenta das penalidades mencionadas. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 
77 a 80 da Lei no 8.666/93. 

8.2. Os casos de rescisão contratual serão formaimente motivados nos autos do processo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

8.3. A rescisão do contrato poderá ser: 

8.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Prefeitura Municipal de Davinópolis, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII, do  art.  78 da Lei 8.666/93, notificando-se a contratada com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias; ou 

8.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação desde que haja 
conveniência para a Prefeitura Municipal de Davinópolis; ou 

8.3.3. judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

8.4. Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados a contratada o contraditório e 
a ampla defesa, de acordo  corn  o artigo 78, incisos XIV a XV da Lei Federal n° 8.666/93: 

8.4.1. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Prefeitura Municipal de Davinópolis, por 
prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses 
casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação. 

8.4.2. 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de 
Davinópolis decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou 
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executados, salvo  ern  caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
assegurado a contratada o direito  dc  optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 
que seja normalizada a situação. 

8.4.3. A não liberação, por parte da Prefeitura Municipal de Davinópolis, de área, local ou objeto 
para a execução dos serviços nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais 
especificadas no projeto. 

8.4.4. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78, sem que haja culpa 
da contratada,  sera  esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, 
tendo ainda direito a: 

8.4.4.1. Devolução de garantia. 

8.4.4.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão. 

8.4.4.3. Pagamento do custo da desmobilização. 

8.5. A rescisão administrativa ou amigável  sera-  precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

CLÁUSULA NONA - DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 

9.1. Durante a vigência do contrato os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso H do  art.  65 
da Lei n°8.666/1993. 

CLÁUSULA DEZ - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. Os serviços, objeto da presente licitação serão prestados diretamente à Prefeitura Municipal de 
Davinópolis, e atestados por servidor desta instituição designado para esse fim. 

10.2. 0 responsável pelo recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências. 

10.3. Fica designado(a) o(a) senhor(a) 	 para a função de GESTOR FISCAL DE 
CONTRATOS, nomeado(a) pela Portaria n" 	, de 	 

CLÁUSULA ONZE - RECEBIMENTO DO SERVIÇO 

11.1. 0 recebimento provisório dar-se-á após o termino da obra e/ou serviço quando eliminadas 
todas as pendências apontadas pela fiscalização. 

11.2. 0 recebimento definitivo dar-se-á cm até 15 (quinze) dias contados do recebimento provisório, 
sanadas todas as pendências apontadas pela fiscalização. 

11.3. Não será aceita entrega parcial do serviço, nem serviço em desconformidade com o Projeto 
Básico, sob pena de rejeição do mesmo. 

11.4. 0 Fiscal acompanhará a execução e emitirá relatório onde constatará a conclusão ou não do 
serviço para emissão da nota fiscal no valor corresponde ao cronograma aprovado. 

CLÁUSULA DOZE - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
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A Contratada responderá por perdas e danos que vier a sofrer o Contratante, ou terceiros, em razão 
de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da Contratada ou de seus prepostos, independentemente de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

CLÁUSULA TREZE - DO FORO 

Fica eleito o foro da cidade de Imperatriz (MA)  corn  renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste 
Contrato. 

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pela 
Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

Davinópolis (MA), 	de 	 de 2019.  

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS 

CONTRATADO  
Empress 

CNN  
Representante  Legal  

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
CPF: 

NOME: 
CPF: 
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 002/2019 -  CPL  

ANEXO VI 
(MODELO) 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INC. V DO  ART.  27 
DA LEI 8.666/93 

(Nome da Empresa) 	 , inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
	 , por intermédio do seu representante legal 	 , portador da 
Carteira de Identidade n° 	  e do CPF n° 	  
DECLARA, para fins do disposto no inc. V do  art.  27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) 

Representante Legal 

(Observação: Em caso afirmativo assinala a ressalva acima). 

Data  
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

(nome da empresa), CNPJ n° 	 , sediada em (endereço completo), por 
intermédio de seu representante legal Sr(a) 	 , portador(a) da Carteira de 
Identidade no 	 e do CPF.n° 	 . declara, sob as penas da Lei, 
nos termos do  art.  3°, da Lei Complementar n° 123/06, que se enquadra na situação de 
(microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se enquadra em qualquer 
das hipóteses de exclusão relacionadas no  art.  3" da referida lei. 

Declara, ainda, que a receita brim do último ano-calendário ( 	) foi igual a R$ 

	 ). conforme balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
devidamente registrados na Junta Comercial do Estado do(a) 	 , sob o n° 

Local e data. 

Nome, RG e Assinatura do representante legal 
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 002/2019 -  CPL  

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO QUE 0(S) EMPRESÁRIO / SÓCIO(S) / DIRIGENTE(S) / 
RESPONSÁVEL(ÉIS) TÉCNICO(S) NÃO É(SÃO) SERVIDOR(ES) PÚBLICO(S) DO 

MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS - MA 

(nome da empresa) , CNPJ n° 	, sediada  ern  (endereço completo), por intermédio de seu 
representante legal Sr(a) 	, portador(a) da cédula de identidade n° 	e do CPF no 	 
declara sob as penas da Lei, em observância a vedação prevista no  art.  20, inciso XII, da Lei no 
12.465/2011, que o(s) empresário, sócio(s), dirigente(s) e/ou responsável(éis) técnico(s) não «são) 
servidor(es) público(s) do Município de Davinópolis (MA), não estando, portanto, enquadrados no  
art.  9°, inciso  III,  da Lei n° 8.666/93, não havendo, também, qualquer outro impeditivo para 
participar de licitações e firmar contrato com a administração pública. 

Local e data. 

Nome, RG e Assinatura do representante legal 
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ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

no CNP.I/MF sob o n° 
	 , por 

, portador da Carteira de 
	DECLARA, sob as penas 
N° 002/2019 -  CPL  que não se 
Administração Pública Federal, 

Local e data. 

Nome, RG e Assinatura do representante legal 

A empresa   	 , inscrita 
	 , com sede na Rua 
intermédio do seu representante legal o Sr. 	 
Identidade no 	 e CPF n° 
da lei, para fins de participação na CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
encontra declarada iniclônea para licitar ou contratar com órgãos da 
Estadual, Municipal e do Distrito Federal. 
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.5,_NEXO X 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Eu, 	 , portador(a) da Cédula de Identidade no 	 e CPF no 
	 , residente e domiciliado na 	 , declaro sob as penalidades da lei, 
que a empresa 	 , inscrita no CNPJ sob o n° 	 , está localizada e em 
pleno funcionamento na 	 . cidade de 	 , Estado do(a) 
	 , sendo o local e instalações adequados e compatíveis para o exercício do ramo de 
atividade da mesma. 

Declaro ainda, que assumo inteira responsabilidade por todas as informações dispostas 
nesta declaração, eximindo a Prefeitura Municipal de Davinópolis (MA) de qualquer 
responsabilidade sobre as informações prestadas por esta empresa. 

Davinópolis (MA), 	de 	de 2019.  

Representante Legal 
RO 
CPF 
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